
=nÉÉÉ¥
f, REF=rruRÂ muNicipAL

OE VALENT=

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE 7f
Pregão NO: 08-042/2017

Processo Administrativo: 310/2017

DL do Proc. Administrativo: 1 1/07/2017

-~±5- Data do EditaI
22/09/201 7

Hora
O8:00:00

Objeto
Eventual contratação de empresa para recarga de oxigênio medicinal para uso nas Uni
de Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA

ades Básicas

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividade (Ação)
E[emento   :
Fonte   :

_`

Espécie
Compra de Materiais

Modalidade

Pregão Presencial para Registro de Preço
Critério de Julgamento

Menor Preço por ltem

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.



t}'   ''    '.'l':.

=¥ci
FUNDO  MUNICIPAL  DE SAUDE  DE VALENTE
RUA MARECliAL CASTELO  BRANCO,  207,   CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-OOO

pRg;=R"Eri=mAL     CNPJ:    12.237.485/OOO1-10BEVA-

OFíCIO  DO SECREl-ÁRlO AO GESTOR

OFjCIO No 3io/2oi7

vAJHmE - BA,r] lrJí] l2!fJTJ

Exm. Sr.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Senhor Prefeito,

Venho  através  da  presente,  solicitar  de  V.EXa.,  que  seja  aberto  um  processo  l

Sistema  de  Registro de Preços,  objetivando a Eventual contratação de empresa para re

medicinal  para uso  nas Unidades Básicas de Saúde e ambulâncias do município de Vale

estimado  em  R$  83.400,00  (oitenta  e três  mil  e  quatrocentos  reais),  conforme solicitaçã

aneXO.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sincero

e consideração.

Atenciosamente,

Secretária  Municipal de Saúde

citatório  do  tipo

arga de oxigênio

te-BA,  com valor

de despesa  em

votos de estima

•O

'8,



¥mD[ PEçjH/ CO MPUT
Peças - Batcria - Material Pintura        Computadores e

O R,ES
em gei.al

Rli(I l_"Id"lfi,AJvc!s, l91 - Ceniro - Vluk"ic - Bahla- C15P: JSS90-Í)Í]l] - Tplc,u"
CNPJ: l_3.84S.71J/0001-J2   - INSC. ESTADu,1I.: O3.624.708 Jh

A Prefeitura Municiial de Valente.

CNPJ:  13.845.896/0001-51

COTAÇÃO DE PREÇOS

P rezados

Encamlnlamos a Cotação de Preços Solicitada  Por Este  Municíiio:

DESCRlÇÃO Valor
unitário

Valor total Preço Máximo

por unidade
Recarga de oxigênio  medicinal  de 10m3. R$ 298,OO R$ 32.780,OO R! 298,00
Recarga de oxigênio medicinal  de sm3. R$ 221,00 R$ 35.36O,00 R$ 221,00

Recarga  de oxigênio medicinal de

l,5m3.
R$ 109,00 R$  15.260,OO R$ 109,00

TOTAL GERAL R$ 628,00 83.400,00

Valor Total da Cota?ão:  R$ 83,400,00  (Oitenta e Três Mil e Quatrocentos Reais)

Prazo de Validade:  30 (trinta) dias

Valente - Balia 29 de Agosto de 2017

EZEZi
G.  E.AUTO  PE AS  LTDA ME

CNPJ  13.845.714/0001-42
Eguilson Carneiro da Cunha

CPF:  060.903.545-20

ri 3.845,71 4/0001 4F
G.E. AUTO PEçAS LTDA
Rua Lanõulfo AWos,  194 _ Conlro

L  CEP48.890ooO \A)im®BA  J

•O
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oxr RECoRD
[VANILDO MENDONçA DA SIWA - ME

Rua Getúlio Vargas, 635 -Térreo - Centro - CEP: 48880-00O - Santa Luz -
Fone; (75) 3265-2253 / E-mail: pneus_record@hotmail.com

CN" 10.861,.447/OOO1-09 - jnscrição EstaduaI: 083.061.705 ME

À
pREFEITtJRA n«mHcmAL DE vALENTE
CNPJ= 13.845.896/0001_51

PROPOSTA I)E PRECOS

BA

Õ rezados Senhores,

Segue abaixo a proposta solicitada por este município:

DESCHÇÃÓ
DETALHADA QUANT.

VALOR--
tJHTÁmo VALOR TOTAI,

PREÇO-- MÁ"o

Recarga de cilindro com
oxigênio medicina1 (O2)
com capacidade de até

10m3

R$ 303,00

R$ 33.330,00

R$ 303,00

Recarga de cflindro com
oxigênio medicinal (O2)

COm Ca acidade de até 8m3
R$ 226,00 R$ 36.160,00 R$ 226,00

Recarga de cilindro com
oxigênio medicinal (O2)
com capacidade de até

l,5m3

R$ 114,00 R$  15.960,00 R$ 114,00

VALOR GERAL TOTAL RS 643,00 85.450,00 643,00

VALOR TOTAL DA COTAÇÃ0: R$ 85.450,00(oitenta e cinco mil quatrocentos e
PRAZO DE VALIDADE: 30 (tlhta) dias

SANTALUZ, 31 DE AGOSTO DE 2017

lVANILDO MENDONÇA DA SIWA   ME

Rua Getulio Vargas  636   Téíi®o   t-nl'o
i,EP.8080OOO   Sontatuz   B. J

qüenta reais)
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Cc)mprasNet

MINISTÍRIO  DA  DEFESA
Comando  cla  Aerc)náutica

GRljPAMENTO  DE APOIO  DE  SALVADOR

COTAÇÃO  ELETRôNICA  NO  34/2017
Objeto:  Gás  comprimido  oxigênio,  aspecto físico  incolor,inodoro,inflamável,forma  química  O2
molecular 3l,99G/MOL,  grau  de  pureza  teor  mínimo  99,5%V^/M,  característica  adic:ional  uso
número  de  referência  químic:a  7782-44-7,  c.om  fomec:imento  em  cilíndro  de  lM3  OU  10M3  e
comodato.
Data/horário  abertura  da  Sessão  Pública:  20/07/2017  -  08:00h
Data/horário  encerramento  c!a  Sessão  Pública:  20/07/2017  -  17:30h
Observações  Gerais :

RELATÓRIC)  DE  CLASSIFICAÇÃO  DE  FORNECEDORES

A  presente  Cotaçãc)  Eletrôníca  atende  ac)  disposto  no  lnciso  ll  do  art.  24  da  Lei  nO  8.666,  de
de  i993,  bem  como  aos  crítérios  estabelec.idos  na  Portaria   nO  306,  de  l3  de  dezembro  d
Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão.

Item:1
Descrição:  GÁS  R_EFRIGERANTE
Descrição  Complementar:  Gás  comprimido  oxigênio,  aspecto  físico  incolor,inodoro,infla
química   O2,   massa   molecular   31,99G/MOL,   grau   de   pureza   teor  míriimc,   99,50/'oV/VM,   c
adicional   uso   medicinal,   número   de   referência   química   7782-44-7,   com  fornecimento   em
1M3  Oll  10M3  em  c.omodato.

Quantidade:  60                                     unidade de fornecimento:  M3
Valor de referência:  R$  2.602,80
valor do  menor lance:  R$  6.800,00
Situação:Pendente  de Adjudicação
Aplicõbilidade da  margem de preferência:  Não
Quantidade de dias pai.a entrega: 5
Endereço entrega do produto:  Av.Frederic:o  Gustavo  dos Santos S/N  - São  Cristóvão - Sal

Histórico

ltem:1
Observaçãci:    Participaram    deste   item    os   fornecedores   abaixo    relacionaclos,
respectivas propostas:

Fomecedor                                      çNPJ"Pr..     #$0)r    Data/Horári
DALluMA         COMERCIO         E         SERVICOS         DE 16.785.419/0001-18.000,00     20/07/2017
INFORMATICA  LTDA -  ME                                                                               36                                                    09:34:45
HIBERO  EXTINTORES  LTDA  -  EPP                                       OO.687.495/000l-18.000,00     20/07/2017

79                                                   17:O7:56

Propostas/Lances (5 melhores)
Valor da melhor proposta/lance

de cada fornecedor R$
6.800,00
18.OOO,00

Eventos do ltem

Eventos da Cotação
Evento

CNPJ/CPF                              Data/ Horá

16.7S5.419/00O1-36             .   20/Q7/2017  13:
OO,687.495/OOO1-79   .             20/07/2017  17:

M OtiVO
Não houve eventos pal.a este item_

Motivo
Não houve eventos para esta Cotação.

Despaclio de Adjudicação     .

mtp //com pras neLgov. br/ac€sso. as p"ri =/cotacao/ConsuftaEn ce"adas. asp   ll

Data/

Data/

1/2

maSSa
medicinal,

1  dejunho
2001,   do

ável,forma
ra cteríst:ica
cilindro   de

ador -  BA

om   suas

Marca

White
Martins

linde

8:01
7:56

orário

orário



30/08/20 1 7

`O

• ComprasNet

Exlstem  itens  pendentes  de  adjudicação  nesta  Cc)tação  Eletrônica.....

Despachode  Homologação   .     _

Existem  itens  pendentes  de  homologação  n_e;ta  C'otação  Eletrônica-.

A Sessão Pública desta Cotação Eletrõnica de Preços foi encel.rada em 20/07/2017,
aleatoriamente pelo Sistema, em conformidade com a  legislação vigente, ficando a
ói.gão demandante a adjudicação da  respectiva aquisição.

=# Imprimlr  Ú
Ftelíitái.iÜ

http //com pras net.g ov. br/acesso. asp? url=/cotacao/Consu ltaEn ce rradas. as p 2/2

às 17h41,
ritério  do
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FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
RUA MARECHAL CASTELO  BRANCO,  207,  CENTRO
VALENTE - BA, 48.890-000

pRE;=ÍütúbTcmL     CNPJ:    12.237.485/oooi_io
DEVAuNTE

SOLICITAÇÃO DE DESPESA NO 246/2017

De: Vanusia Oliveira Lima
Secretária  Municipal  de Saúde

.O

Para: Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Venho através da  presente,  solicitar de V.  EXa., que seja  aberto  um  processo  licitatório  d

Registro  de  Preços,  objetivando  a  Eventual  contratação de empresa  para  recarga de o

para  uso  nas  Unidades  Básicas  de Saúde  e  ambulâncias  do  município  de Valente-BA,
abaixo descriminada:

tipo Sistema  de

igênio  medicinal

onforme  relação

DESCRIçÃO VALOR UNITÁRIO ALOR TOTAL

Recarga de oxigênio medicinal de 10 m3 298,00 32.780,00

Recarga de oxigênio medicinal de s m3 221,00 35.360,00

Recarga de oxigênio medicinal de l,5 m3 1O9,00 15.260,00

TOTAL GERAL 83.400,00

Após levantamento efetuado pelo setor competente, estimamos o valortotal dos lotes su

83.400,00 (oitenta e três mil e quatrocentos reais).

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação.

Ate nciosa m ente,

Vanuti
Secretária  Municipal de Saúde

ra citados em RS



PREFEITURA.MUNICIPAL DE VALENTE
eH    pRAçAGETÚLiovARGAs, oi

PREfg¥v%itU'"ÍCIPAL  CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFíCIO  PARA O  PRESIDENTE

OFICIO No 3io/2oi7

VALENTE - BA, 29/08/2017

Exmo. Sr.

Jefferson de Oliveira Souza

Presídente da Comissão

Senhor Presidente,

Conforme  ofício  da  SraO Vanusia  Oliveira  Lima, Secretária  Municipal  de Saúde,  venho  atr

solicitar de V.Exa.,  que seja aberto um  processo licitatório, obJ.etivando a  Eventual contra

para recarga de oxigênio medicinal para uso nas Unidades Básicas de Saúde e ambulân
de Valente-BA, conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito a oportunidade para  renovar meus sincero

e consideração.

Atenciosamente,

.        -                         .

vés do  presente,

ação de empresa
ias do município

votos de estima
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabinete do Prefeito

DECRETO  N.O 327, de O3 de agosto de

Designa   Pregoeiro   e   Equipe   de  A
Município de Valente  e outras provid

O  PREFEITO  mUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,
de  suas  atribuições   legais   no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas
Orgânica  Municipal e,

Considerando   o  que  determina  o  inciso   lV,   ah.   3O  da   lei   Fe

10.520/20O2,  bem  como o disposto na Lei Municipal  nO 462/2010,

Considerando   que   o   servidor  possui   certificado   de   "Capacit
Pregoeiro",  estando apto,  portanto, ao exercícic) do munus púb//'co,

RESOLVE;

Art.    1O.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZ
Pregoeiro   do   Município   de  Valente,   para  a  condução   e   realização   dos   pr
licitatórios  na  modalidade  Pregão,  çonforme  Lei nO  10.520/2002.

Art.  2O.   Nomear  os  servidores  GENIVAL  OLIVEIRA  LIMA  JÚ
LUCAS  LOPES  OLIVEIRA  FEITOSA servidores  deste  município,  como  me
Equipe  de Apc)io.

Parágrafo    Unico   -    Ficam    designados    os    senhores    lGO
MASCARENHAS  como  primeiro suplente e JOSE  NILTON  OLIVEIRA  LIMA,
suplente.

Art.  30.  Fica revogado o  Decreto nO  O28,  de O2 defevereiro de 2

Art.   4O.    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   pu
revogadas as disposições em cçntrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2017.

Ziii=
Marco

Publique-se,  Registre-se,  Cumpra-se.

driano de©A-raújo

Certifico  para  os  devidos fins,  que
Decreto  foi   publicado   no   mural
Prefeitura,  nesta data.
Valente-Bahia, 03 de agosto de 2

017.

oio   do
ncias.

nO   uSO

ela   LeÍ

erai   no

ção  de

COmO

cessos

NIOR  e
bros  da

17.

licaçãoi

o  presente
o   àtrio   da

17.

Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222
cNpJ  no i3.845.896/0001-51   - CEP - 48.890-OOO



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

•-' :.'...'+:

=    PRAçA GETÚllOVARGAS, 01
PREFETEUvFt^AL#N:CIPAL  CNPJ:  13,845.896/0001-51

OFíCIO AO JUDÍDICO

0[:iCIO No 3io/2oi7

VALENTE - BA, 30/08/2017

Exmo.  Sr.

Saulo  da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Em   conformidade   com   a   Lei   Federal   8.666/1993   e  lO.52O/20O2,  solicito   que

examinado o processo Licitatório NO 310/2017, e que seja elaborado um parecerjurídico

transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

sem  mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sincer

e consideração.

Atenciosamente,

illIFliiT
_L  ,   _ L   _   _  l

eja  previamente

ara que o mesmo

votos de estima

O



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

\ü'  \+\

E    PRAÇAGETÚLIOVARGAS, 01
mffE,ffEÜvr#"ÍCIPAL  cN PJ:  13.845.896/0001_51

OFíCIO PRESIDENTE AO JuDíDICO

OFICIO No 3io/2oi7

VALENTE - BA, 30/08/2017

Exmo. Sr.

Saulo  da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Preliminarmente a autorízação solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório a  modalidade

e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 -ao exame e aprovação da  minuta indicada no ítem 2 acima,.

Atenciosamente,

JEFFEpRrSoOs:ldDeEntOoud\aE:YpiOUZA

"k"



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
cNPJ  -  13.'845.896/0001-51

MINuTA DE EDITAL DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE R[:GISTRO DE  PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL NO XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO NO XXXX/2017

DATA DA REALIZAçÃO: XX DE XXXXXXXXXX DE 2O17

LOCAL: SALA DE LICITAçÕES, NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  N9  01, CENTRO, VALENTE-

HO[tÁRIO: XX:XX hs

O  MUNICíPIO  DE  VALENTE,  torna  público  pelo  Presidente  da  Cc)missão  Permanente  de  Licitação

Decreto  n9  027/2017  de  O2/01/2017,  do  Prefeito  Municipal  de  VALENTE,  e,  de  conformidade  c

processo  n9  XXXX/2017,  toma  público  a  realizaçãc)  de  licitação,  na  modalidade  de  PREGÃO  PR
XXX/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta  mais  vantajosa  para  Eventual  contratação  d
recarga de oxigênio medicinal  para  uso  nas  Unidades Básicas de Saúde e ambulâncias do muni
BA,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo

por ltem",  o qual será  processado  ejulgado  de confc)rmidade com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9
17.O7.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,  Lei  complementar  n
suas alterações e  as  demais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a
21.06.1993 atualizada pe,la  Lei n9 8.883/94, ao procedimento licitatório, observando-se as disposiç
como norma específica orientadora na elaboração do contrato.

Os  documentos  para  comprovação  da  habilii:ação  e  a  proposta  comercial  deverão  obedecer  à
estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  que  deles  são  parte  integrante,  cujos  envelopes  serã
Comissão   Permanente   de   ücitação,   na   sala   de   licitações   do   Município   de  VALENTE,   situada

Vargas, n9 01- Centrc) - VALENTE -  Bahia, no  dia XX DEXXXXXXXXXX DE 2017, às XX:XX   horas.

No   local   indicadc)   serão   realizados   os   procedimentos   pertinentes   a   este   Pregão,   com   resp
contratação  de  empresa   para   recarga   de   oxigênio   medicinal   para   uso   nas   Unidades   Bási
ambulâncias do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e seus a

As propostas deverão  obedecer às especificações  deste instrumento  convocatório  e anexos,  que
integrante.

Asessão de processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de Licitações, na  Praça Getúlio Varga
VALENTE - Bahia,  iniciando-se  no  dia XX  DE XXXXXXXXXX DE 2017 às XX:XX   horas e será  conduzid

cc)m  o auxílio da sua  Equipe  de Apoio.

A  sessão  de  processamento  do   Pregão  será  conduzida   pelo   Pregoeiro  com   o   auxílio  da   Equi
Secretaria   Municipal   de  Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os
habilitação  serão  recebidos  após  o  credenciamento  dos  interessados  que  se  apresentarem   pa
certame.

ln verbis;

LEI  Ng  8.666,  DE21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

AH IA.

designada  pelo

m  os  termc)s  dc)

ENCIAL  n9.   XX-

empresa  para
ípio de Valente-
'Menor preço -

0.520/2002,  de
123/2006,  cc)m

Lei  n9  8.666,  de

es dessa última

esp e cifi caçõ es

recebidos  pela
a   Praça   Getúlio

i1:o   à    Eventual

s   de  Saúde  e
eXOS.

ele fazem  pari:e

n9 01, Centro,

pelo Pregoeiro

e  de  Apoio  da
ocumentc)s   de
a  participar  do

Praça  Getúlío Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



i.':.i i::: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

(...)

§  4O  A  existência  de  preços  registra_dos  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  cc)ntratações  q
advir,  ficando-lhe  facultada   a   utilização  de  outros  meios,   respeitada   a   legislação  relativa   as
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os  envelopes  contendo  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação  serão  recebidos  após  o  c.re
interessados que se apresentarem para participar do certame.

1 - DO OBJETO

1.1.          Eventual contrata!ão de empresa para recarga  de oxigênio medicinal para uso nas  Uni
Saúde e ambulâncias do município  de Valente-BA,  conforme especificações constantes
anexos

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1   -   Poderão   participar   do   certame  todos   os   interessados   do   ramo   de   atividacle   pertinen
cc)ntratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edital.
2.2- Não poderão participardeste certame, todos os interessados que:
2.2.1 - Que  estejam  sob  falência,  recuperaçãc) judicial  ou  insolvência,  sob  concursc)  de  credores,
liquidação ou em processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2 - Que estejam  com  o  direito  de  licitar e  contratar suspensos  com  esta  municipalidade,  ou
declaradas inidôneas por órgão  da Administração  Pública;

2.2.3 - Estrangeiras que nãofuncionem no país;

e  deles  poderão
lícitações,  sendo

enciamento  dos

ades  Básicas de

no edital e seus

e  ao  objeto   da

em  dissoluções,

ue tenham  sido

2.2.4- Que esteJ'am  reunidas em  consórcio e seJ'am controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
seja sua forma de constituição; e
2.2.5 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 99 da Lei n9 8.66

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrume

registrado   nc)   Órgão   Competente,   no   qual   estejam   expressos   seus   pocleres   para   exercer   dir
obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 - tratandc)-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,  da  qual  c

específicos  para formular lances,  negociar preço,  interpor recursos  e  desistir de sua  interposição
os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  dentre
alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.1.3 - Nãc) serão aceitas  procurações genéricas,  ou seja,  que não façam  referência  ao  presente  P
em julgamento.

3.2 - O  representante legal  e  o  procurador deverão identificar-se  exibindo  documento oficial  de  i
contenha foto.

3.3 - Será admitido apenas 1 (um)  representante para cada  licitante credenciada, sendo que cada
representar apenas uma credenciada.

3.4 - A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento da  sessão,  importará  a imediata  exclusão
ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
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3.5 - As microempresas  (ME)  e  Empresas de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentartambém  d
atendem  os  requisitos  do  artigo 39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que  possam fazer j

previstos  na  referida  lei,  bem  como  que,  inexistem  fatos  supervenientes  que  conduzam  ao  de
desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo   representante   legal   da   empresa.
declarações prestadas, objetivando os benefícios da  Lei  Complementar Federal  n9 123  de 14 de s

poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do CÓdigo Penal, sem  prejuízo do enquadra
figuras penais e das sanções administrativas previstas na  legislação pertinente, mediante o devido
implicará,também a inabilitação da licitante, se o fato vier a serconstatado durante otrâmite da l

3.6 - A declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  nc)  Edital  deverá
fora dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com modelo estabelecido noAnexo Vl do Edital.

4.0- DAS DISPOSlçÕES  INICIAIS

4.1  - A  proposta  de  preços  e  os  documentos  para  habilitação  deverão  ser  apresentados  separ

(dois)  envelc)pes  fechadc)s  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da
seguintes dizeres:

ENVELOPE  Ne O1-PROPOSTA DE  PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAçÃO

4.2  - A  proposta  deverá  ser  elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  p

quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmen
emendas,  borrões ou  entrelinhas e ser datada e assinada pelo  representante  legal  da  licitante c)u

juntando-se a procura!ão.
4.3 - Os  documentos  necessírios  à  habilitação  deverão ser apresentados atualizados  em  original

processo  de  cópia autenticada  porTabelião  de  Notas  ou, ainda,  cópia  autenticada  pelo  Pregoeiro
da  Equipe deApoio.

4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  ha
tratam   os   itens   anteriores,   deverão   vir   FORA   DOS   ENVELOPES   de   propostas   e   documen
apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 - DO  ENVELOPEO1

O 5.1  O  licitante  deverá  apresentar proposta  de  preços  em  1  (uma)  via,  rubricada  e  enumerada,  a
mídia  eletrônica correspondente. Se  o arquivo apresentado  nãc) for o  mesmo ou se houver altera
da plan"ha  o licitante será excluído do certame. A não apresentação deste arquivojunto com a  pr
dentro do envelope da proposta, implícara na eliminação do licitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá ccinter os seguintes elementos:
a) nc)me, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b)  número do Pregão e do processo;
c)  descrição  dc)  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações técnicas
Edital;

d)  preço unitário, total  do lote e global, em  moeda cc)rrente nacional,  em algarismo  e por extenso
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou  previsão inflacionária.
e) prazo devalidade da proposta de no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;
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5.3 -A empresa deverá  declarar expressamente que nos preços propostos estão incluídos, além
despesas  e custos,  como  por exemplo: transportes, tributos  de  qualquer natureza  e todas as des
indiretas, relacionadas com a execução do obJ-eto da presente licitação;

5.4-Asimples pamcipação neste certame implica:
5.4.1 -A plena aceitação de,todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2 - A inclusão  na  proposta, das parcelas de quaisquer natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinent

preço dos produtos e que, se venceclora, a licitante prestá-lc)s-á pelo valor resultante da sua prc)po

6- DO CONTEÚDO  DO  ENVELOPE O2

O Envelope O2-"Documentos de Habilitação" deverá cc)nter os seguintes documentos, devidament

6.1 - liABILITAçÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto c)u cc)ntrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em se tratando  de sociedades comerciais, e última  alteração  (se  houver),  devidament
Junta Comercial.

c)  Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratandc)-se  de  sociedades  bor  ações,ac
documentação mencionada na alínea "b", deste subi1:em,.

d)  Ato  constitutivo  devidamente  registrado   no  Cartório  de  Registro   Civil   de   Pessoas  Jurídicas
sociedades civís, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e ato  de  registro ou autorização para funcionamentc) expedido  pelo  ór
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de inscrição no Cadastro Nacional  de  PessoasJurídicas do  Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superiordo Trabalho-TST,.
c)   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive  a   certidão   negativa   da   DÍvida

Estadual  e  Municipal,  do domicílio ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempc)  de  Serviço  (FGTS),  demon

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1 -  Declarafão  elaborada  em  papel  timbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitant

inexistência de impedimento legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 -  Declaração  elaborada  em  papel timbrado  e subscrita  pelo  representante  legal  da  licitant
disponibilidade de entrega  dos itens objeto desta licitação, conforme os prazos e condições estabe
10.4e 10.5 deste Edital.
6.3.3  -  Alvará  para  funcionamento,  atualizado,   expedido  pela   Prefeitura   Municipal   da  Sede  d
licença para funcionamento.

7-  DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 -  O  licitante  deverá se apresentar para  o credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamen
do  horário  marcado  para  abertura  da sessão,  por seu  representante,  munido  dos  documentos,  n
indicados  no  preâmbulo,  quando  será  aberta  a  sessão  de  processamento  do  Pregão,  observada  a
minutos para o credenciamento dos interessados.
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7.2   -   Após   os   respectivos   credenciamentos,   os   licitantes   entregarão   ao   Pregc)eiro   a   decl
atendimento aos requisitos dé habilitação,  de acordo com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  enve
a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7,2.1    -    lniciado    o    prc)cesso,    ultrapassado    o    hc)ríric)    indicado    neste    instrumento    conv

credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3 - A análise das  propc)stas pelc) Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas n
anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital,.

b)   que   apresentem   preçc)s  simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de  valor  zero,   ou   que  seja
inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -  No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações
conduziram  ao valor orçado,  procedendo-se  às  corre!ões  no  caso  de  eventuais  erros, tomando-s
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da propost

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseaclas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As  propostas  não  desclassificadas  serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observân
critérios;

a)  Seleção  da  prc)posta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  c
àciuela;

b)   não   havendo   pelo   menos   3   (três)   preços   na   cc)ndição   definida   na   alínea   anterior,   serão

propostas  que  apresentarem  os  menores preços,  até c)  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  n
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente dc) número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do lote.

7.5  -  O  Pregoeiro  convidará  indiviclualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular
seqüencial,  a partir do autor da  propc)sta  de  maior preço  e os demais  em  ordem  decrescente  de
se por meio de sc)rteio no caso de empate de preços.
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7.5.1 - A  licitante sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher a  posição  na  ordenação  de  lances
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6 - Os lances deverãc) ser formulados  em valores disi:ini:os e decrescentes, inferic)res à  proposta
observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  pc)r  cento),  aplicável  inclusive  em  relaçã

aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do item.

7.7  -  A  etapa   de   lances  será   considerada   encerrada   quando  tc)dos   os   participantes   dessa   et
formulação de lances.

7.8 - Encerrada a  etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas

lances, na c)rdem crescente dos valores globais, considerando-se para as selecionadas o úmmo pre
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7.10  - Após  a  negociação,  o Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  menor  preço,  decidindo  m
respeito.

7.10.1  -  A  aceitabilidade  será   aferida  a   partir  dos  preços  de  mercado  vigentes  na   data   da  a

propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que será juntada  aos  auto
julgamento.

7.11 -  Considerada  aceitável  a  c)ferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n9  2  contendo  os
habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nc)s  documentos de  habilitação  poder
na sessãc) pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive median

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 -Averificação será  certificada  pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os docume
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13 -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante s

declarada vencedora do certame.

7.14 -  Se  a  c)ferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitaç
examinará a oferta subseciüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
em  caso  positivo,  veríficará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuraçã
aceitável cujo autoratenda os requisitc)s de habilitação, caso em queserá declarado vencedor.

7.15  - Se  a  participante  do  certame for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação
fiscal  poderá  ser regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e  pc)ster
conforme Lei Complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006, e as demais regras estabelecidas

7.16 - Havendo alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade fiscal  etrabalhista, será assegu

O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que o  proponente for decl

do    certame,    prorrogável    por   igual    período,    a    critéric)    da    administração    pública,    para    r

documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais

positivas com efeito de certidão negativa, de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

7.17  - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadê
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da   lei   no  8.666,  de  21  de  junho
facultado  à  Administração  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificaçãc),  para
contrato, ou revogar a  licitação.

8-DO  RECURSO,  DAADJUDICAÇÃO  E  DA HOMOLOGAçÃO

8.1  -  Nc)  final   da  sessão,   a   licitante  que  quiser  recorrer  deverá   manifestar  imediata  e  motiv
intenção,  abrindo-se  então  o   prazo  de  3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  recursos,  fic
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual  prazo,que começarão a  c
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2-A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do dire
adjudicação  dc)  objeto   do  certame   pelc)  Pregoeiro  à   licitante  vencedora  e  o   encaminhamento
autoridade competente para a homologação.
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8.3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderara sua decisão ou encaminhá-lo devida
à autoridade competente.
8.4 - Decididos os rec"sos i constatada  a  regularidade dos atos  praticados, a autoridade compete
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5  -  O  recursc)  terá  efeitc)  suspensivo  e  o  seu  acolhimeni:o  importará  a  invalidação  dos  atos
aproveitamento.
8.6-A adJ-udicação será feita c)bservandc) o critério dejulgamento do menor preço.

9 -DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS

9.1- DAS  CONDlÇÕES  PARA AASSINATuRA:

9.1.1 - Homologado  o resultado  da licitação, os fornecedores  classificados serão  convocados para

registro de  preços,  dentro do prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis, que poderá  ser prorrogado  uma vez,  p

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivojustificado aceitc) pelo Município de

9.1.2  - Serão também  convocados  a  subscrever  a  ata  as  empresas  que  aceitarem  cotar  os  prod

iguais  ao  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,  de  acordo  com  o  A

Decretc) n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  pr

condjções  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para

prazo e nas  mesmas cc)ndições  propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4  -  A  recusa  injustificada  de  fornecedor  classificado  em  assinar  a  ata,  dentro  do  prazo  est

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -  DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1 - O  prazo  de validade da  ata  de  registro  de  preçc)s  não  será  superior a  12  (doze)  meses,  incl

prorrogações, conforme o  ínciso  lll do  § 39 do  art.  15 da  Lei  nQ 8.666, de  1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREçOS  REGISTRADOS:

9.3.1 -  Os  preços  registrados  poderão ser revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preç

mercado c)u defato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Município de Valente/

negc)ciaçõesjunto  aos fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na  alínea  "d"  do  inciso  ll

65  da  Lei n9 8.666,  de  1993.

9.3.2 - Quando o  preço  registrado tornar-se superior ao preço  praticado  no  mercado  por motivo s

Município de Valente/BA convocará os fornecedores para  negociarem a redução dos preços aos va

pelo mercado. l
9.3.3   -   Os  fomecedores   que   não   aceitarem   reduzir  seus   preços   aos  valores   praticados   pelo

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4  -  A  c)rdem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valo

observará a classificação  original.
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9.3.5 - Quando  o  preço de mercado tornar-se superic)r aos  preços  registrados  e ofornecedor não

compromisso,  o  Municípic) de Valente/BA poderá:

a)  liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação  ocorra antes do pedido de

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentad

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunídade de negociação.

9.3.6  -  Não  havendo  êxitc)  nas  negociações,  o  Município  de  Valente/BA  deverá  proceder  à  revo

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7- O registro do fomecedorserá cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o instrumento contratual no prazo estabelecido pela Adm"stração, semjustific

c) não aceitar reduzir o seu preço  registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratica

Ou

d)  sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  lll  ou  lV  do  caput  do  art.  87  da  Lei  n9  8.666,  de1993,  ou  no

10.520, de  2002.

9.3.8 -  O  cancelamento  do  registro de  preços  poderá  ocorrer por fato superveniente,  decorrente

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

a)  por razão de interesse  público;  ou

b)  a  pedido  do fornecedor.

10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIçÕES  E ENTREGA DO OBJETO DALICITAÇÃO

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,
condições  estabelecidos  neste  instrumento  convocatório,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  um

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivojustificado aceito pela admi

10.2 - Em  caso  de  seMços,  e sendc)  prc)ponente vencedora  situada fc)ra  do  Município  de Valente
disponibilizar todos os equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços licitados;

10.3  -  O  pagamento  fica   condicionado  à  apresentação  de  relatório  que  será   apresentado  pel
Fiscalização.

10.4 -A fornecedora ficará  obrigada  a  entregar os produtos  objeto  desta  licitação  na Sede do Ho

José  Mota  Araujo,  localizado  na  Rua  Presidente  Cc)sta  e  Silva,  Centro,  Valente-BA,  de  acordo  c

Anexo  lll,   lMEDIATAMENTE  após  a  requisição  da  Secretaria  de  Saúde,  de  acordo  com  as  norm

determinadas.

10.5 -Cc)nsíderar-se-á o prazo Máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da CONTRA

os produtos sejam entregues pelos fornecedores nas diversas unidades municipais.

10.6  -  A   empresa   que   não   c)bedecer  ao   referido   prazo  terá   seu   contrato   de  fornecimento
rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e nc) Art. 87 da  Lei 8.666/93.
10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  ó
responsável.
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11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.   Todos   os    produtos    objeto    desta    licitação   serão   fiscalizados    pelo    Município,   atravé
credenciados  juntc)  a   empresa,  obrigando-se  esta  a   assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
encontram-e   e  tudo  facilitar  para   que  a   fiscalização   possa   exercer  integralmente   a   sua  fu
entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos contratados a serem fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escri
necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirm
dentrc) do prazo de O2 [dois) dias após os mesmos.

11.3.Afiscalização poderá aplicarsanções e multas ao fornecedor,  nos termos deste edital, bem c

qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho
ineficientes  ou  inadequados  à  execução  do  contrato,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públic
requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segura

qualidade de modo a  assegurar o cumprimento do contrato. Ainda  ciue  ocorra  caso fortuito  ou  d
qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir que a contrata
execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  conclusão  da  e

preestabelecido.

11.5. Afiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui a  responsabilidade da  cc)ntratada  pela  qu

entrega  dc)s  prc)dutos.

11.6. Competirá ao  Contratante proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na form
Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da   Lei  Est
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando
necessárias à correção das falhas observadas;
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execuç
CaSO;

c)  dar imediata  ciência  a seus superiores  e  ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e aval
de contratos e convênios, dos incidentes  e ocorrências da  execução que possam  acarretar a impos
ou a rescisão contratual;

d) adotar,junto a terceiros, as providências necessírias para a  regularidade da execução do contra
e)   promover,  com   a   presença   da   contratada,   a  verificação   da   execução  já   realizada,   emitind
habilitação para o rec.ebimento de pagamentos,.
f)   esclarecer  prontamente   as   dúvidas   da   contratada,  solicitandc)   ao   setor   competente   da   Ad
necessário, parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas   pelo   órgão  central  de  cc)ntrole,  acompanhamento   e  avaliaçã
contratc)s e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  com
as  c)brigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exígidas  na  licitação,  bem

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o casc);

i)   ordenar  a  imediata   retirada,  de  suas   dependências,   de   empregados  da   contratada,  cuja   p
inconveniente   ou   ciue  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exc
cc)ntratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previclenciárias,  bem  como  qualciu
fato imponha,.
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j)  solicítar  da  contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  co
contrato.

11.7  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  con
responsabilidade na execução dc) contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamentc)  será   efetuado  mensalmente,  após  o   recebimento   dos  produtos  c)bjeto
contados  da  apresentação  da   nc)ta  fiscal/fatura   no  protocolo  da  Secretaria   responsável,  à  vist
Termo de Recebimento Defínitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legi
conforme variação de mercado.

12.3  - No  §  2O  do  Artigo  7®  do  DECRETO  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013  determina  que:
registro de  preços  não  é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será  exigida  par
do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1  -  O  referido  Contrato  constante  no  anexo  X,  no  presente  pregão,  poderá  ser  substituíd

Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1 - A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do fornecimento

licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especifícando  objeto,  quanti

acordo com os itens doAnexo  lll  deste  Edital.

13.1.2  -  Se,  por  ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certidões  de  regularidade  de  débito

perante  o  Sistema  de  Segurídade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  porTempo  de  Serviço  (FG
Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situaçãc) por
hábil  de informações,  certificando  nos  autos  do  processo a  regularidade  e  anexando  os  docume
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamEnte justificada.

13.1.3  - Se  não  for possível  atualízá-las  por meio  eletrônico  hábil  de informações,  a  Adjudic.atári

para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regularidade  de  que
anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade  em  vigên
contratação nãc) se realizar.

13.2 - A  adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocaç
Divisão de  Licitação,  Contratos  e  Compras, situada a  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro VALENTE
das sh às 12h, das 14h às 17h-para assinarotermo de contrato.

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro  do prazo de validade de sua  proposta,  não apres
regular de  que trata  o subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou se  recusar a  assinar o  contrato  (ou  retir
equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para  participar de nova sessão p
com vistas à celebração da contratação_

13.3.1 -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados
aviso.
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13.3.2   -   A   divulgação   do   aviso   ocorrerá    por   publicação   no   Diário   Oficial   da    União   e   do

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal Periódic.o Folha do Estado.

13.3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições deste ato co

14- DAS SANçÕES PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1-Serão observadas as disposições do Capítulo lV da  Lei N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15,1- Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaçãc).

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do  presen
sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7O  da  Lei  Federal  NO  10.520/2002,  bem  como,  às  do Art
FederaI N® 8.666/93, quais sejam:
a)  Multa  de 5%  (cinco  poT c.ento)  sobre o valor do  homologado,  por atraso injustificado  na  execu
ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  NO io.52o/2oo2;
b)   Pela  inexecu!ão  total  ou  parcial   do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  d
seguintes sanções:
b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor lomologado;
b.3)   Suspensão  temporária   de   participação   em   licitação   e   impedimento   de   cc)ntratar  com

Municipal,  por prazo  nãc) superior a 2 (dois)  anos;

b.4)  Declara;ãc) de inidoneidade para licitar e cc)ntratar com a Administração  Pública em todos os

perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até que  seja  promovida  sua  reabilitaçãc)  p
autoridade   que  aplicou   a   penalidade,   reabilitação   que  será   concedida   sempre   que   o   contra
Administração   pelos   prejuízos   resultantes   e   após   decorrido   o   prazo   da  sanção   aplicada   com
anterior.

17 - DAS DISPOSlçÕES FINAIS

17.1-As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disp
igualdade de oportunidade entre as licitantes  e desde que não comprometam  o interesse público
segurança da contratação.

17.2 -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a

pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

17.3 - Não serão autenticados  documentos  no ato da  abertura  da  licitação.  Os licitantes que desej
deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

17.4  -  O   resultado   do   presente   certame  será   divulgado   no
www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódicc) Folha  do  Estado.
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17i - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal Periódico Folha do Estadc).

i7.6  -  Os  envelopes  contendc)  cú   documentos  de   habilftação  das   demais   ricitantes  ficarão  à

Letirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro
após a celebração do contrato.
17.7  -  Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fíxada  para  recebimento  das  prc)postas,  qualque
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

isposição   para
VALENTE  (BA),

pessoa  poderá
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/
17.7.1 - A petição será  dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá  no prazo de até 1 di
data fixada para recebimentc) das propostas.

17.7.2-Acolhida a petição contra o ato convocatóric), será designada nova data para a realização d
17.8 - Cópias  do  Edital  e seus anexos serão obtidos  no  Município  de Valente -  Comissão  Permane
Praça Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.
17.9- Os casos omissc)s dc) presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pela Comissão de
17.9.1-Não serão  aceitos os  questíonamentos,  recursos,  dmgidos a  esta  comissão  por via  eletrôni
DENTRE OUTROS.  Somente serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos  e duvid

pessoalmente.

17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  l - MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCuMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo lV- MODELO - PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAÇÃO  DE FATOS  IMPEDmVOS

Anexo Vl - DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDlçÕES  DO  EDITAL

Anexo W - DECLARAçÃO  DE  CUMPRIM[.NTO  DO  DISPOSTO  NO  INCISO XXXlll, ART.  79  DA CONSTIT

AnexoVIll - MODELO  DA DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSJ2017
Anexo X-MINUTA DE CONTRATO

Anexo  Xl  -  RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAl

17.11  -  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resoMdas  na  esfera  ad

competente o foro da  Comarca  do  Município de VALENTE -  Bahia.

VALENTE-BA, XX de XXXXXXXXX de  2O17.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

útil, anterior à

certame.
te  de  Licitação,

icitação.
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s protocolados

lÇÃO  FEDERAL

inistrativa,  será

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600l g2:f)í3-2!ÍJíl8



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ANEXO l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

ldentidade      no

portado
expedido      pela                      ,      devidameni:e      inscrito      co

residente    e    domiciliado

representante   legal   da   empresa como     mandatário  a   quem  out

poderes  para  praticar todos  os  atc)s  relativos  ao  procedímento  licitatório  indic.ado  acima,  conferi

para: apresentar proposta  cle preços, formular ofertas e lances, interpor recursos  e desistir deles,
assinar contratos,  negociar preços  e  demais  condições,  confessar, firmar compromissos ou  acord

quitação e praticartodos os demais atos pertinentes ac) certame e etc.

Nc)me do representante legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou CPF/RG.......

r da  Carteira  de

o       CPF       no

qualidade    de

rgamos  amplos

do-lhe  poderes

o ntra-a rrazoa r,

s,  receber e dar

Praça Getúlio Vergas, n9 01, Centro,Valente-BA- CEP 48.890-00O- FF: (75) 3263-2600 /3263-2078



PREFEITUlu MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017       ,

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE  HABILITAçÃO

A Comissãc) Permanente de  Licitaçãc) da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimentc)  ao  disposto  no  Edital,  estamc)s  encaminhando  toda  a  dc)cumentação  necessá

jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação  econômico-financeira  e  regularidade  fiscal,  conforme

item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG...,...

ia  à  habilitação

eterminado  no
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PREl=EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXOIll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  uni

Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em   razão  da   necessidade  dos  itens   licitados,   para   manuten

básicos de saúde do Hospital  Municipal deste, e das Unidades de Saúde do município de Valente-B

Pela natureza do objeto e a urgência que lhe é peculiar, optou-se pela utilização do pregão na for

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descri!ão  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto a formulaç

de preçc)s pelas empresas como também ojulgamento objetivo da  melhor proposta  e a conferênc

mesma, tarefas realizadas por parte da Administração. A natureza  do fornecimento será  por ltem

normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a seradquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A  entrega  do  objeto  deverá  ser feita  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  conforme  Ordem  de  For

entrega   na   Sede   do   Hospital    Municipal   desta   cidade,   onde   haverá   servidor   designado   pa

fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  com  as  exigências  d

fiscal  verificará  a  procedência  dos  itens fornecidos,  comprovando  a  qualidade  das  mesmas  e  re

ocorrências   e   as   deficiências   verificadas   em   relatório.  A  solicitação   de   entrega   do   objeto   s

necessidade da secretaria solicitani:e.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA

19) Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica de igual ou superior qualidade.

2o_) substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem irregularidades.

39)  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  Ordem  de  Fornecimento  da  unidade  req

poderá ser feita  por memorando,  e-mail,  ofício, telex ou fac-si'mile,  devendo  dela  constar: a  data
do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a  entrega,  o  carimbo  e

responsável.

49) O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada  com vistas à manuten

econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  ll  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não  signi

preço registrado.

ades  Básicas  de

o  dos  serviços

presencial.

o  de  propostas

a  na entrega da

Estã o descritas

ecimento,  cc)m

a   recebimento,

edital,  onde  o

istrará todas as

rí   conforme   a

isítante,  a  qual

o  valor unitário

a  assinatura  do

ão  do  equilíbrio

aumento  do

At<Àe Và'.^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LIéITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

59)   O  referido  processo  terí  vigência  de  12  (doze)   meses  a   partír  da  data   de   homologação,

entregas parciais neste pen'odo.

4. QUALIFICAçÃO TÍCNICA

Todos os  itens  deverão esi:ar em conformidade com  as normas  de  qualidade  certificada  por entid

responsável.

Será   necessária,   nc)  ato  da   entrega,  junto  a   peças   na  embalagem   original,  a   apresentação  in

certificados  exigidos  a  fim  de garantir a  qualidade  dos  produtos  c)fertados,  caso  não  seja  aprese

será  notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais  da  eventual  contratação,  bem  como  c)s  preços  praticados  no  âmb
entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária  co

coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

portanto  sendo

d e/o rga ni za ção

ispensável   dos

tada  a  empresa

to  dos  órgãos  e
as  respectivas

D ESCRl çÃO VALOR UNITÁRIO ALO R TOTAL

Recarga  de  oxigênio medicinal de 10 m3 298,00 32.780,00

Recarga  de  oxigênio medicinal de s  m3 221,00 35.360,00

Recarga  de  oxigênio  medicinal  de l,5  m3 109,00 15.260,00

TOTAL GERAL

Avalidade da presente propc)sta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da

O  preço  estimado Total  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  83.400,00  (oite

quatrocentos reais).

propostas.

ta  etrêsmi[  e

O 6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta   aquisição   visa   atender   e   satisfazer  a  todos   os   setores   e   departamentos   assistidos   pela

propiciando  aos servidores  e  munícipes  que  utilizam  de seus  serviços,  condições favoráveis  ao  b

de suas atividades diárias.

7.SANçÕES

Serão observadas as disposições do  Capítulc)  lV da  Lei  N. 8.666/93

8. CONDIÇõES GERAIS

integram a Mnuta, o edital do Pregão convc"atório e as propostas  prévias das empresas

certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o protocolo dc)  Edital  permanecerá  disp

setor  de  Licitações  da   Prefeitura   Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia  p

através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

O  procedimento  licitatório  que  dele  resultar  obedecerá  integralmente  a  Lei  Federal  n9

17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  ng  7.892,  de  23/01/2013,  Lei  complementar  nO

Ad mi nistração,

m  desempenho

ara abertura do

nível  na  sala  do

derá  ser  obtida

0.520/2002,  de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

suas  alterações  e  as  demaisTegras  estabelecidas  neste  EDITAL  aplicando-se, subsidiariamente,  a

21.06.1993 atualizada pela Lei n9 8.883/94 e pelas demais normas e condições estabelecidas no ed

VALENTE-BA, XX de XXXXXXXXX de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Lei  n9  8.666,  de

tal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Pro cesso Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSl-A COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeítura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Unid

Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e

des  Básicas  de

D ESCRl çÃO RS UNIT. TOTAL

A proposta  de  preço  apresentada  neste edital  deve incluirtodos  os  custos  e despesas, tais  como

indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, s

além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

O

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

VAl.lDADE DA PROPOSTA:  Conforme Edital.

--_ de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

ustos  diretos  e

guro, insumos),
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N!! XXXX/2017

ANEXO V

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissãc)  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome  da   empresa),   inscrita   no  CNPJ   n9                  ,  sediada                      (enderefo   co

declara  sob  as   penas  da   lei  estar  ciente  da   obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências   posterio

presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  à  sua  habilitação  no  processo  licitatório  a  ser  realizad

de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo  nQ  XXXX/

Eventual contratação de empresa  para  recarga  de oxigênio  medicinal  para  uso nas Unidades Bá

ambulâncias do município de Valente-BA, conforme especificações cons1:antes no edital e seus a

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou CPF/RG......

pleto)_ _
es  equeatéa

pelo  Município

017,  relativo  à

icas deSaúde e

eXOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICll_AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão PresenciaI N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO VI

D ECLARAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos   para   os   devidos   fins   a   aceitação   de   tc)das   as   condições   de

contratação e a  realização da licitação não implica necessariamente em  contratação  pelo municípi

revogarou anularo certame, bem como contratar ou não o objeto da licitação.

-__de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG........................_.....

te   edital   e   da

o  ciual  poderá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICIT'AçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXIll, ART. 79  DA CONSTITUlç

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal deValente-Ba.

inscrita   no   cNpJ   no por  intermédio  de  seu   representante

portador da  Carteira  de  ldentidade  n®
inscrito com  c) cpF no

O

expedido  pela

declara  para fins do dispostc)  nc)  inciso XXXIll,  art. 79 da  Con

de 1.988 (Lei  n9 9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  lei  n9  8.666,  de 21 dejunho  de 1993,  q

menor de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor de  de

qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz.

Nome do repr.esentante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou CPF/RG......

FEDERAL

legal   o[a)   Sr(a)

devídamente

tituiçãc)  Federal

e não emprega

esseis  anos  em
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAçÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(seforo caso)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

A Empresa

no  CNPJ  sob  no

estabelecida  na (endereço completo),  pessoa jurídica  de direito
neste  ato  representada  pelo  Sr9

portador  da   Carteira   de   ldentidade   nO

no uso desuas atribuições legais, vem:

O

( rep rese nta nte/só
expedido   pela                  ,   devidamente  inscrit

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízc)  das  s

previstas  neste ato  convocatório, que a  empresa  acima se encontra  enquadrada  nos termos da  Le
nO  123/06  de  14/12/2006,  que trata  dc)  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Po

portanto  a  sua  participaçãc)  no  Pregão  Presencial  N9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo

junto ao  Município  de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG.................,..,.........

rivado,  inscrita

io/procurador),

com   o   CpF  no

nções  e  multas

Complementar

e estando apta,

N9  XXXX/2017,
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ANEXO  IX

_ _MTriÜT-Á õÃ Aiãt)-Í_ Ri_Giãéo_ õ_Í FÉÉç_o_S ==7_2ÕÍj

O  MUNICíplO   DE  VALENTE,  instituição  de  direito  Público,  inscrito  nc)  CNPJ  sob  CNPJ   nO   13.8

com sede na Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahía,  repr

ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warcos A(/r/ano c/e O//'i/E,/.ri3 Arj?u7o,  portador do  CPF nO  56
RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  restdente  e domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mo

CEP:   48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  XX-XXX/2

ADMINISTRATIVO N9 XXXX/2017, RESOIVE registrar os preços para  Eventual contratação de empr

de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município

O

O

conforme especificações constantes no  edital  e seus anexos,  conforme as  especificações  consta

da  presente  Ata,  da  empresa  XXXXXXXX,  estabelec.ida  XXXXXXXX,   Bairro:  }0(XXXXXX,  Cidade:

XXXXXXXX,   inscrita   no   CNPJ   sob'   n9   XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr

portador(a)   da  Carteira  de  ldentidade  n9  XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXX

denominado   FORNECEDOR,   c.om   fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei   Co

123/2006,   DECRETO   FEDERAL   N9   7.892,   de   23   de   J'aneiro   de   2013,   atendendo   as   condiçõ

instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  c)

Presencial  n9 XX-XXX/2017 e seus Anexos, a  Proposta  de Preços  da  Empresa Vencedora acima e d

constituem o Processo Administrativo n9 XXXX/2017.

Füíü-SijLi:_D-Ã-ÍXi_Éé_fATlÚÁJ Dõ F_ó àJili_él üENiõ- É Íõ _Rü_Á_b_ETjffiMiffTó;
1.1 -  Esta  Ata  não  obriga  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  a  firmar contratações  com  o  FORNECEDOR,

licitações    específicas    para    os    produtos   registrados,   observada    a    legislação    pertinente,   se

preferência  de fomecimento ao detentor do  registro em igualdade de condições, além  de que est
de   preços   consiste   em   futura   e   e\/entual   contratação,   conforme   as   disposições   contidas

convocatório e propostas apresentadas.

12- O  preço  estimado a  ser pago ao  Fomecedor é  de:  RS _ Í                       l,  obsen/ada  a s+

r)igamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3- Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão  efetuados  no  prazo  de até 30 (trinta)  dias con

apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Con

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4  -  A   [.on1:a   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira
CO NTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item  1.4, o credorficará  responsável  pelas c
bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

:l
__ ___J

.896/0001-51

sentado neste
D.617.575-49  e

a,  Valente-Ba,
17  e  PROCESSO

sa para recarga

de  Valente-BA,

es  do  Anexo  lll

XXXXX,   CEP:

a).   XXXXXXXX,

XX,  doravante

plementar   n9
s   previstas   no

dital  do  Pregão

mais  peças que

iiiiiiiiiiiiiiiiii
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ata  de registro

o   instrumento

uinte forma  de

dos da data  da

ratado  e  esteja

ercentuais   das

idêntica   ao   do

stas das tarifas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

lCLÁuSULA 2ã - DO  PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisiçãc)  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE median
Ordem de Fornecimento, observadas as disposições comdas no Edital de PREGÃO PRESENaAI NO

2.2 - O Fornecedor registrado fica  obrigado a  atendertodos os  pedidos efetuados  durante a valid

Registro de  Preços.

léiÁÜ€ÚTLAT3J:õTO_G_ÉEETCTÁ`üÉ_N_T-õ_ÕÃ-ÃiJÃõETR_Í-é-I3liãõiDTp_É-Í_éoii
lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual,  caberá  a Seçãc)

-y"/2JJrJ _
de desta Ata de

3.1 - O gerenciamento  desi:e

do MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2   -   Notifícar   a   empresa   registrada   para   o   fornecimento   dos   produtos,   após   a   emissão

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as formalidades  e fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital

presente Ata.

ríiãiJ_S_ü-LTiT=--_-b õ- -cijlrii-ÃõtiTÁfi:TRAiAijiiõãi;-R-ÍÍõã
4.1 - Os preços registrados  poderão ser revistos em face de eventual  redução  aaqueles  praticados

de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tomarem-se  superi

praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar o FORN

negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços   registrados  e  a   emp

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumid

DE VALENTE poderá  acolher o  pedido, sem  a  aplicação de  penalidade,  mediante a  confirmação  d

motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da expe

de fornecimen1:o.

4.4 - Em qualquer hipótese,  os  preços decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  pratica

O
mantendo-se a diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da propc)sta d

e aquele vigente no mercado à época do registro - equa!ão econômico-financeira.

4.5 - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daquele

MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  - A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequ"íbrio  da  equação  econômico

publicada  no  Diário  Oficial  do  Município_

[C_LÁUSuLA 5Ê Tjõ tANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS:
51 - TERÁTÕfiEãlSTRO DE PREÇOS CANCELADO:

O FORNECEDOR:

5.1.1- Por iniciativa da Administraçãc) ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses do

do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por iniciativa  da  Administração,  quandc)  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administr

empenho decorrente deste registro de preçc)s, nas hipóteses previstas  nos incisos de  l a Xll  e XVll

8.666/1993;

_,   <"&j,\,,À                     l

e Almoxa;ifa_do

da   Ordem   de

a  licitação  e  na

no mercado, ou

res  aos  preços

CEDORa fim de

esa  apresentar

s, o  MUNICÍPIO

veracidade dos

ição do pedido

os  no  mercado,

FORNECEDOR

apurados  pelo

financeira,  será

)

)

artigos 20 e 21

iva  da  nota  de

o art. 78 da  Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5.1.3 - Por iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprc)vada a  ocorrê

das hipóteses contidas no Art, 78, incisos XIV, )W e XVl, da  Lei n, 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento do  registro  de preços, assegurados o  contraditório e a  ampla  defesa, será

despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos   preços   registrados  será   informada  ao   FORNECED

correspondência com aviso de recebimento, que deverá serjuntado no processo administrativo re

5.1.6 - No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível  c) enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicaç

publicação no  Diário Oficial  do  Município, considerando-se cancelado o  preço registrado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser for

nas  previsões  objetivas  previstas  neste  instrumento  ou  motivc)  de força  maior.  O  FORNECEDOR

aplicação das penaljdades previstas, na  mpótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  c)  MUNICíPlO  DE  VALENTE  poderá,

critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o  FORN

integralmente a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento  do  preço  registrado implica  na  cessação  de tc)das  as atividades do  FORN

ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sc)frer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,

continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e  que

mantenha ofiel cumprimento dostermos deste documento e as condições de habilitação.

flÁUSuLA 6a - DAVALIDADE  DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:
6.1

O
___         __-__     ______ __ ____           -

A presefiÍHterá validade de 12 (daze) meses, incluídas eventuais prorrogações, confom(
39doart. 15 da  lei n98.666, de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disp

da  Lei  n9 8.666, de 1993.

ETLÁÚÍÜrA_7-a_-[bà bTvüiõÃÍÃõ f;ÀÃriiri[ii-E-õTsTR-o-Õ-E-p-RÍ-i-o-i?-----  -- -- --        --- - - --- ---
7.1 - O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do

disposto     no    Art.     61,     parágrafo     único,     da     Lei     n.     8.666/1993     e     divulgada     no     port

www.diariooficialba.com.br.

ããiA_S_õÉ_ÉTõ_ÁCõ_É3_ Í_ã-ÍS_fó üSÃÍTLtf)_Ã_ó_ÍS_ Di; ÍÕÍNÉt_Í_t;õ iti

8.1- Manter, durantetoda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumi

cc)ndições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2- Fomecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos corre

termo(s) de garantia.

8.3- Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

cia de qualquer

formalizado por

R  por  meio  de

p ectivo.

o será feíta  por

ulada  com  base

estará  sujeito  a

a  seu  exclusivo

CEDOR  cumpra

CEDOR  relativas

será  admitida  a

O  FORNECEDOR

oinciso  lll  dc)  §

sto no Art. 57

_____J
io,  conforme  o

l     da    internet

_ ___l
as etodas as

pondentes

E=5Eã5i=
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.4  -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar  expost

responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5  - Aceitôr  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limites  fixados  no  art.  65,  §

Federai  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fomecim

Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar  com   a   documentação   obri

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista,.

E±l±t!i+ 9_£_:_ [,e:OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO DE VALENTE:

9.1- Efetuar o pagamento ao fc)rnecedc)rde acordo com as cc)ndições de preço e prazo estabelecid

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de  forma  que  sej

condições de habilitação  e qualificação exigidas na  licitação.

9.4-Aplicar as penalidades pordescumprimento do pactuado no edital.

rêriü S_ü_L_Ã

O

10Ê - DO  REAJUSTAMENTO  DE PREÇOS:                                                                                                         J

10._i : -Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo peri'odo de- vigência da  presente Ata, a

no  caso  de  desequili'brio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,  desde  q

comprovado.

1o.2  -  Os  preços  registrados   que  sofrerem   revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticad

mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valc)r originalmente constante da  propc)sta

no mercado à época do registro.

10.3 - Caso o preço registrado seja superior à  média  dos  pre!os de  mercado, a  Prefeitura solicitar

mediante cc)rrespondência, redução dc) preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguai

média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

EüÚSüláiía_--b-ó_s_rÉÉ`c`ü R`SõS_oiíõãiüE_Ni_Á_RTi3T'___
111 -  Na  Hcitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar a  dotação  orçamefitri

exigida  para  a formalização  dc)  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,  Orde

instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro d

í cúu_S_uTÀ_ i_ÍãTD_Á3_DTS_põ5TEõÉ5iTNÀ_l3:
Liii=i-ód_e_r_á _útilizar-se desta Ata  de  Registro de  Preços qualquer órgão ou  emdade da administr

não tenha  pa"cipado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde

em  vista  das

i.  e2oda  lei

nto,  Ordem  de

tória   válida   e

m   mantidas  as

l___ ____         l
mitida a revisão

e  devidamente

s  no  mercado,

aquele vigente

a  Fomecedora,

ou  inferic)res  à

i=T T=____ll
e somente será

de Serviço  ou

Ii-L:==l
ção  pública  que

ue  devidamente

comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as   regras  estabelecida

7.892/2013 e na Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao  FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de P

aceitação  ou  nãc)  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenh

certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

_l

nc)   Decreto  no

eços, optar pela

participado  do

íClÃÚgTU_LA_iãiTDO FO ROL`_T==+_tr_-_-_-i==_t, , -         __.___ ____            _               __________ ___ __ _ __.____ ____.____ _J
13.1  -  As  partes  elegem   c)  fc)ro  da   Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com   renúncia   de  qualquer

priv"egiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstru

outro,  por  mais
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:.'.L'.'i'.; PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

13.2 - E,  para firmeza  e como prova  de assim  haver,  entre si, ajustado  e contratado, lavrou-se a pr

(duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o  qual
achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as

acumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y:v:w:y:w:xy:y:x:y:xxw:w:y:w:x
Representante legal

NOME:

CPF:

senteAta em  2

epois  de  lido  e

uais se obrigam
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I  DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS

Este documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICiPlO

empresa cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  IT

realização do  Pregão  PresenciaI  N9 XX-XXX/2017 e  Processo Administrativo  N9 XXXX/2017.

Valor TotaI Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VAI.ENTE, ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testem u n has

NOME:

CPF:

O

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y:Xy:X:l:/:A/:/::l:/:/:AAA/:Á

Representante legal

NOME:

CPF:

EVALENTE  e  a

M,  em  face  da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO  DA BAliIA - CONTRATO N9 J20

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado, o  MUNICÍPlO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-

Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bama,  representado ne
Prefeíto   Municipal   Warcc)s.4oírxáno  oíe  O/y'i/€/ta  ,4rac/íro,   portador  do   CPF  nO   560.617.5
33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domicmado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  V

48890-000,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,    do   outro    lado   a   empresa   XXXXXX

XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNpJ sob  n9 XX

seu  representante  legal  o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n9  XXXX

XXXXXXXX e CPF n9 XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO  PRESENCIAL N

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXX/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1- Eventual contratação de empresa para recarga de oxigênio medicinal para  uso nas  Unidades

e ambulâncias do município de Valente-BA, conforme espec.ificações constantes no edital eseus a

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estives

Pregão   Presencial   n9  XX-XXX/2O17   e  seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preçc)s  da   Cc)ntratada   e  de

constituem o Processo Administrativo n9 XXXX/2017.

CLÁUSULASEGUNDA - PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO OBJETO

2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até de                                          de contada  a  partir  de

podendo ter a sua duração  prorrogada  por iguais  e sucessivos  período5, mediante termos  aditivo
60  meses,  após  a  verificação  da   real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administraçãc)  na

contrato, conforme art. 57, inciso ll, da  Lei n9 8.666/93, podendo seralterado, exceto notocante a

éLÁU_iu LA TERéE_I RA_ - DO  PR-Éç_ó_ É_ÍdR_MA__DEiÀGAM E NTO

3.1 -  O  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  RS _ (                        l,  observada  a  se

pagamentc): Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2- Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazc)  de  até  30  (trinta)  dias  cont

apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Con

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os

despesas referentes a insumos e a mão de obra_

3.3   -  A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira

CO NTRATA NTE.

3.4- Em caso de impossibilidade do  cumprimento do item 3.3,  o credorficará  respc)nsável  pelas c

bancárias em decorrência dc) pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA

a._1_-__As despesas decorrentes da ex-écuçãó deste_ cóntrato c_orrerão por conta aa DoTAçÃO:

1  com sede  na

te ato peio sro
-49  e   RG   no

lente-Ba,  CEP:

X,   estabelecida

xxX, através do

expedido  por

xx-xxx/2o17 e

ásicas  de Saúde

em  o  Edital  do

ais   peças  que

sua  assinatura,

até o  limite de

ontinuidade  do

seu objeto.

uinte  forma  de

dos  da  data  da

ratado  e  esteja

ercentuais   das

idêntica   ao   do

stas das tarifas
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03.00.000 -

0.00-
0.O.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrumento;

5.2  -   Prc)ceder  o   pagamento   devidc),   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclu

pertinentes    a    reajustamentos    e    atualizações    monetárias,    estas    nas    hipóteses    de    eventu
adimplemento das obrigações;

5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem as condições contratu

5.4  -   Oferecer  a   Contratada  todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e

cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁuSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  c)  fornecimento  do  objeto  deste  c:ontrato,  n

eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3- Receber as ordens de fomecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no

neste contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a i:erceiros, decorrentes de s

na execução do contrato.

lCLÁUSULA SÍTIMA ~  DAS

O

SANçõES PARA O CASO DE  INADIMPLEMENTO.

7.1  -  Serão   observadas  as  disposições   do   Capítulo   lV  da   Lei   Federal   8.666/93,   no   caso

contratual e normas gerais da referida Lei.

'_EiÁ_U 5_U[Ã__ó-lTÀVA lbA RESéISÃõ

à.1__-   O   descumprim:riío   das   condições   o;:_`  ajustadas,   que   i_mpliquem   inexecução   total   o

instrumento,  enseJ'ar-lhe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável  ou judicial, observ

típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos   assegurados   a   Administraç

legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA- DA F ISCALIZAçÃO

i. i  l To ã os  os _ _p fo_d_ü_t_os/se_ri ços _ o bjetó^_d às_ta  i icita_ç_ã_o _:e_rã_o___fffizi_dbs__p_eTa_ _p+efelTu_ri,  atrav

credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  ao

encontram-se  os  prc)dutos/serviços  e  tudc)  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer  inte

função e com ela  entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviçc)s contra

9.2 - As  comunic.ações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  prcidutos  serão  sempre  por  escr

necessidade  ou   conveniência  do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão   confirm

dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas à  prestadora dc)s serviços,  nos termos  deste e

examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

ive,   as   normas

is    atrasos    no

is estipuladas;

desembaraçado

o  podendo  ela

razo estipulado

a  culpa  ou  dolo

nadimplemEmto

parcial   deste
das as situações

o,   conforme  a

lc)cais  de  onde

ralmente  a  sua

ados.

tc).  Quando  por

dc)s   por  escrito

ital,  bem  como

.  `   ``.`
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PREFEITURA MUNICIPAL D[: VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  i:rabalhc)

ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públi

requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segura

qualidade de modo a  assegurar o cumprimento  dos serviços. Ainda  que ocorra  caso fortuito ou  d

qualqueroutro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir que a contrata
a  execuçãc)  dos trabalhos,  inclusive  em horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos

preesta bel ecid c).

9.5 - Afisc.alização da  Prefeitura não diminui  nEm exclui a  responsabilidade da  contratada pela qu

execução dos serviços.

9.6  -  As  observações,  ordens   e  instruções  da  fiscalização  serão,   obrigatoriamente,   registradas

serviços",  no  qual  a  contratada  fará, também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  dur

dos trabalhos.

9.7 - Competirá  ao  Contratante proceder ao  acompanlamento  da  execução  do  contrato,  na form

da  Lei Federal 8.666/93, cc)mpetindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em   registrc)  próprio,  as  ocorrênc:ias  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) transmitir ao contratado instruções e cómunicar alterações de prazos e cronogramas de execuç

CaSO;

c)  dar imediata  ciência  a seus superiores  e ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e aval

de contratos e convênios,  dos incidentes e ocorrências da  execução que possam  acarretar a impo

ou a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contra

e)   promover,  com  a   presença   da   contratada,  a  verificação  da  execução  já   realizada,  emitind

habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   esclarecer   prontamente  as   dúvidas   da   contratada,  solicitando   ao  setor  competente   da  Ad

necessário, parecer de especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e  avaliaçã

O
contratos e convênios,.

h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  com

as  obrigações  assumidas,  as  condições   de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na   licitação,   bem

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,  de  suas  dependências,   de  empregados  da   contratada,   cuja   p

inconveniente   ou   que   venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exc

contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualqu

fato imponha;

j)  sc)licitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com
contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá   à   cont

responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÍCIMA -  Dó  REAJUSTE, DOS AC_RÉSCIMOS E SUPRESSõES

1o.1  -  os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legi

conforme variação de mercado.

a  empresa  são

o  e/ou  o  ritmo
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força  maior ou

a intensificasse
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.2  -  A  Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   cc)ntratuais,   e   mediante  T

acréscimos  ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante  de até  25%  (vinte e cinco  po

inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundc)  cc)nstantes  do

8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabeleciclos  em  Lei, sal

resultantes de acordo celebrados eni:re os Contratantes.

•CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSlçõES FINAIS

11.1  -  Os  tributc)s  que  sejam   devidos  em  decorrência   direta   ou  indireta   da   execuçãc)  clos  se

exclusiva responsabilidade da Contratada,

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiaria

8.666/93 e atualizada pela Lei n9 8.883/94 e Lei complementarnO 123/2006, com suas alterações n

CLÁuSULA DÍCIMA S-EGUNóÁ - DÁ_SÚBCONi-R_AiAçãõ

12.1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto

CLÁUSULA DÍCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - A  execuçãc)  deste éontra-to,  bém_ _c:)_mo  o_s^ c_:sos  nele o_riissos, s_erãó  regulad_os  pelas  cláusu

pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral
das disposições do Direito Privado, na forma doArt. 54 combinadc) com o inciso X", do Art. 55, da

CLÁUSULA DÍCIMA QUARTA - DO  FORO

ii.`1  -  As  partes  elegem

O

o  foro   da   Cc)marca   de  Valente  -  Bahia,  com   renúncia   de  qualquer

privilegiado que seja  para dirimirquaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstru
14.2 - E, para firmeza  e como prc)va  de assim  haver,  entre si, ajustado  e contratado, lavrou-se o  pr

em 2 (duas) vias de igual teoreforma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qu

e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes  assin

obrigam a cumpri-lo.

vNJJrNJ:l,)/I/+/)/)/:+/I/:y(y(y:y\I/)Á.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO  DE VALENTE,  ESTAI)O  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

P REFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxx)o(xxxx

yx:vvv:w:"vv"v:v.
Representante legal

NOME:

CPF:

rmo   Aditivo,   os

cento)  do valor

rt.  65  da  Lei  n9

o  as  supressões

iços,  serão  da

ente  à  Lei  N.9

que couber.

este Co ntrato.

as contratuais  e

os  Contratos  e

i n9 8.666/93.

utro,   pc)r  mais

sente Contrato

l  depois de lido

do,  as  quais  se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  con1:ratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Uni

Saúde e ambulâncias do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

03.00.000 -

0.00-
0.0.0.0.00.00 -

00-

ValorTotaI: RS _._00 (

VALE NTE,  XXXXXXXXXXXXX.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y(xw{w:xw:xx:i:i:x)i}i}Á

y:X:X:V:V::/:AA/:y:)/:/::/W+Á

Representante legal

NOME:

CPF:

ades  Básicas  de

eus anexc)s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDll-AL

PREGÃO  PRESENCIAL  NÍt

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cida de:

Pessoa para contato:

Estado:                      [one:

Recebemos,  por intermédio  da  Comissãc)  Permanente  de  Licitações  do  Município  de Val

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

nte,  nesta data,

Assinatura

Senhor licitante,

Visando a melhor comunicação entre o a  Prefeitura  Municipal deValente e a  empresa lici
Vossa Senhoria o preenchimento deste Recibo de Entrega do  Edital e remeta à  Comissão Permane
desta,   pessoalmente   por  meio   do   e-mafl:   Dmv.cDl@outlook.com.  juntamente  com   cópia   do

i)+gamento do mesmo, se for o caso.
A  não  remessa   do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações   da  comunicaç

retificações  ocorridas  no instrumento  convocatório,  bem  como  de quaisquer informações adicio

posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e cópia  do  comprovant
DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI) referente à taxa administrativa do Edital).

ante, solicito de
te de Licitações
omprovante  de

o  de  eventuais
ais  não cabendo

de quitação do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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5     PRAÇAGETÚLIO VARGAS, 01
pREF€omEuvr#t'ÍCIPAL  cNpJ:  i3.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO MINUTA

VALENTE - BA,

OFíCIO No 3io/2oi7

Exm.  Sr.  Gestor,

A  apareciação   deste  Setor  Jurídico   no   Processo  Administrativo   N9   O310/2017,

minutas  dos  editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece  o  art.  38,  parág

Federal   nO   8.666/93   e   tendo   sido   elaborado   o   edital,   modalidade   pregão   Presencial

Eventual contratação de empresa  para  recarga de oxigênio  medicinal  para  uso nas Uni

Saúde   e   ambulâncias   do   município   de  Valente-BA,   o   setor  compotente   da   Prefeit

atendendo  o  que  estabelece  os  artigos  3O  e 4O  e seus  incisos  e  parágrafos,  os  quais  refer

artigo 55, com seus  parágrafos 2O  e 3O,  da  Lei 8.666/93.

E o parecer.

O

SAuL® BÁ @.'J f"j ,t...?,,,J,-=: ; v 3
OAB-BANO45ii4

ara   elaborar   as

afo  único  da   Lei

no   O8-042/2017

ades  Básicas  de

ra   conclui   estar
-se  aos editais  e



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
5    PRAÇAGETÚLIO VARGAS, 01

pREfEonÉUvgiauÍ"ÍCIPAL  cNpJ:  13.845.896/00O1-51

AVISO DE LICITAçÃO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE,  de  acordo  com  as  disposições  da  lei  8.666/93,  10

e  suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  decorrentes,  torna  público  que  realízará  as  l

caracterizadas:

52O/02 e 123/06

citações  a  seguir

Dados do Processo L'icitatõrio

Licitação:                     08-042/2017

Data da abertura:   22/09/2017

Modalidade:

Espécie:

Objetivo:

•O

Pregão PresenciaI

Compra de Materiais

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE  EMPRESA PARA RECARGA DE OXIG

PARA USO  NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS D

VA LE NTE-BA.

NIO  MEDICINAL

MUNICíPIO DE

Veículo de Publicação

Publicado,

poderão participar da Lícitação os fornecedores que tiverem especialídades corresponde

manifestem seus interesses com antec.edência de até 24h (vinte e quatro horas) da apres

proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos ínteresados no Setor de Licitaçõ

MUNICIPAL DE VALENTE,  das O8:00 as  12:00 em  dias úteis.

\EE#pR##SLQ#

tes ou

ntação da

s da  PREFEITURA



•''=&
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL  DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-O42/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 310/2017

DATA  DA REALIZAçÃO: 22 DE SETEMBRO DE 2017

LOCAL:  SALA DE LICITAçÕES,  NA PRAçA GETÚLlO VARGAS,  Ng O1, CENTRO, VALE

HORÁRIO:  08:00  hs
TE-BAHIA.

O

\O

O   MUNICÍPlO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permane

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de
conformidade  com  os  termos  do   processo  n9  310/2017,  torna   público  a   realizaçã
modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAl  n9.   08-042/2017  com   a  fínalidade   de  selecion

vantajosa  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medici
Unidades   Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias   do   município   de  Valente-BA,   confor
constantes  no  edital  e seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor  preço -
será   processado   e  julgado   de   conformidade   com   os   preceitos   da   Lei   Federal   n9
17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei
123/2006,    com    suas    alterações    e    as    demais    regras    estabelecidas    neste    EDIT
subsidiariamente,   a   Lei   n9   8_666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,

licitatório,  observando-se as disposições dessa  última como  norma específica  orientad
do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deve
especificações estabelecidas neste  Edítal  e seus Anexos,  que deles são  parte  integrant
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na sala  de  licitações do  Muni
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01- Centro - VALENTE  -  Bahia,  no  dia  22  de  sete
O8:OO   horas.

No  local  indicado serão  realizados os procedimentos pertinentes a  este  Pregão, com  r
contratação de empresa para recarga de oxigênio medicinal para uso nas Unidades B
ambulâncias   do   município   de   Valente-BA,   conforme   especificações   constantes
anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça
01,   Centro,  VALENTE  -  Bahia,   iniciando-se   no   dia   22  de  setembro  de   2017  às  O8:

conduzida  pelo Pregoeíro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  d
da   Secretaria    Municipal    de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo
documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    inte
apresentarem  para  participar do certame.

te   de   Licítação,

VALENTE,    e,    de

de   licitação,   na
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al  para  uso  nas
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10.520/2002,   de
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o   procedimento
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cujos envelopes
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speito à  Eventual
sicas de Saúde e
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0     horaseserá
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`= PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/OOO1-51

lnverbis;

LEI  Nç'8.666,  DE21  DEJUNHO  DE1993

Art.  15. As compras, sempre que  possível,  deverão:  (Regulamento)

(...)

§  40  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contra

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada   a   utilização  de  outros  meios,   respeitada  a   legi

ações  que  deles
lação   relativa   as

O licitações, sendo assegurado ao  beneficiário do  registro  preferência em igualdade de co

Os    envelopes   contendo   a    proposta    e    os    doc.umentos   de    habmtação    serão    re
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1 - DO  OBJETO

1.1.         Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de oxigênio  medicinal  para  u
Básicas   de   Saúde   e   ambulâncias   do   município   de   Valente-BA,   conform
constantes no edital e seus anexos

2 - DA PARTICIPAçÃ0.

2.i - poderão partícipar do certame todos os interessados do ramo de atMdade pertin
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 - Não poderão participar deste certame, todos os interessados que..
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso
dissoluções,  liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  munici
tenham sido  declaradas inidôneas por órgão  da Administração Pública;
2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no país;
2.2.4 -  Que  estejam  reunídas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  sub

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5   -  Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   a
8.666/1993.

3 -  DO  CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.i.1  -  tratando-se  de   representante   legal,   o  estatuto  social,   contrato  social  ou   o
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  pod
direitos e assumir obrigações em  decorrência de tal  investidura;

dições."

ebidos    após    o

o  nas  Unidades
especificações

nte ao objeto da

de  credores,  em

alidade,  ou  que

idiárias  entre  si,

t.   99   da    Lei    n9

tro   instrumento
res  para  exercer
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3.1.2 - tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,

poderes   específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos   e
interposição  e  praticar todos os  deniaís atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do
documento, dentre os indicados  na alínea  "a", que comprove os poderes do mandante

3.1.3 - Não serão  aceitas  procurações genéricas,  ou  seja,  que  não façam  referência  ao
Presencial  em julgamento.

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   docu
identíficação que contenha foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sen
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4  -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imed
licitante por ele representada, salvo autorízação expressa  do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apr
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123

possam fazerjus aos benefícios previstos  na  referida  lei,  bem como que, inexistem fato
que   conduzam    ao    desenquadramento    desta    situação.   A   declaração   deverá    est
representante  legal  da empresa. A falsidade  das declarações  prestadas,  objetivando os
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crim
artigo  299  dc)  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  pena

administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   le
também a inabilitação da  licitante, se o fato vier a serconstatado durante o trâmite da  li

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
apresentada fora  dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com  modelo estabelecido no Ane

4.O - DAS  DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A  proposta  de  preços e os documentos para  habilítação  deverão  ser apresentados
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua   parte  externa,al

proponente,  os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9  01-PROPOSTA DE  PREçOS
EWELOPE Ng O2- DOCUMENTAçÃO

da  qual  constem
desistir    de    sua

correspondente
ara a outorga.

presente  Pregão

ento   oficial   de

oquecada  um

ata  exclusão  da

sentar  também
2006,   para  que
supervenientes
assinada    pelo

enefícios  da  Lei

de  que trata  o
s  e  das  sanções

al,    e    implicará,

itação.

dital  deverá  ser
oVl  do  Edital.

separada mente,
mdonomeda

4.2  - A  proposta  deverá  ser elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em  li'n
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  s
sem   rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada   pelo  repres
licitante ou pelo  procurador, juntando-se a  procuração.

4.3 - Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão ser apresentados  atualizados e

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   a
Pregoeiro ou  pc)r membro da  Equípe deApoio.

gua  portuguesa,
qüencialmente,
ntante  legal  da

original  ou  por

utenticada   pelo
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4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisit
de  que tratam  os  itens  anteríores,  deverão vir FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e

serem  apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 - DO ENVELOPE O1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricad
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for
houver  alteração  da   estrutura  da   planilha  o   licitante  será   excluído   do  certame.  A  n
deste  arquivo junto  com  a  proposta  impressa, dentro  do  envelope  da  proposta,  implíca
do  licitante do certame.

O

O

5.2 - A proposta  de  preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ  e inscrição estadual;

b)  número do  Pregão e do processo;
c)  descrição do objeto da  presente  licitação,  em  conformidade com  as especificações té
deste  Edital;

d)   preço   unitário,  total  do   lote  e  global,  em   moeda   corrente   nacional,  em  algarism
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   finance
ínflacionária.

e)  prazo devalidade da  proposta  de  no mínimo  60 dias.
f) Carta-proposta,  conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3  -  A  empresa  deverá  declarar  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  in
lucro, todas as despesas e custos, como  por exemplo: transportes, tributos de qualquer
as despesas, diretas ou indiretas,  relacionadas com  a execução do objeto da  presente  lic

5.4 - A simples participação  neste certame implica:
5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiret

formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  val
sua  proposta;

6 -  DO  CONTEÚDO  DO  ENVELOPE O2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Habilitação"   deverá  conter  os  seguintes  document
atualizados:

6.1 - HABILITAÇÃO JURíDICA

a)  Registro  comercial,  no  caso  de empresa  individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou  contrato social em vigor, devidamente  registrado na Jun
Comercial,   em   se  tratando   de  sociedades  comerciais,   e   última   alteração   (se   houve
registrados em Junta  Comercial.
c)      Documentos      de      eleição      dos      atuais      administradores,     tratando-se     de
ações,acompanhados da documentação mencionada  na  alínea  "b", deste subitem,.
d) Ato constitutivo devidamente registrado  no Cartório  de  Registro CMl  de Pessc)as JurÍ
de sociedades civis, acompanhado de  prova da diretoria  em exercício;

s  de  habilitação

ocumentação,  e

e   enumerada,
o  mesmo  ou  se
o  apresentação
a  na  eliminação

nicas  -  Anexo  lll

e  por  extenso,
ro   ou   previsão

luídos,  além   do

atureza e todas

s,  pei.tinentes  à

r  resultante  da

s,   devidamente

a

),   devidamente

ociedades      por

icas tratando-se
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e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expe
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  n
atMdade  assim o exigir.

6.2 - REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  PessoasJurídicas do  Ministérío  da  Fazend

b)  Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST,.

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  d

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede da  lícitante;

ido  pelo  órgão

país,  ciuando  a

O

O

d)  Prova  de  regularidade  relatíva  ao  [undo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS)
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1   -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subsc.rita   pelo   representante   le

assegurando a  inexistêntia de impedimento  legal  para  licitar ou contratar com  a Admini
6.3.2  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   le

assegurando   a   disponibilidade   de   entrega   dos   itens   objeto   desta   licitação,   confor
condições estabelecidas aos itens  10.4 e 10.5  deste  Edital.
6.3.3  -  Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  S
com  licença  para funcionamento.

7 -  DO  PROCEDIMENTO  E DO JuLGAMENTO

7.1  -  O  licitante  deverá  se  apresentar  par?  o  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro,  obri
hora    antes   do   horírio    marcado    para    abertura   da   sessão,    por   seu    representan
documentos,  no  horário e  localjndicados no preâmbulo, quando será  aberta  a  sessão d
do  Pregão, observada  a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos ínteressado

7.2 - Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  decl
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acc)rdo  com  o  estabelecido  no Anexo  VI
separados, a  proposta de  preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o  processo,   ultrapassado  o  horário  indicado   neste  instrumento  con

credenciamento,  não serí  permitida a admissão de  novos participantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  est
Edital e seus anexos, sendo desclassifícadas as propostas:

a)  cujo objeto  não atenda  as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas  n

b)    que   apresentem    preços   simbólicos,    irrisórios,    inadequados   ou   de   valor   zero,
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   ciuanto   à   exatidão
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de

(CN PJ)/.

Dívida  Ativada

demonstrando

al   da   licítante,

tração
al   da    licitante,

e   os   prazos   e

de  da  Empresa,

atoriamente  na
e,    munido   dos

processa ment()

ração  de  pleno
em  envelopes

ocatório   para   o
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ou   que   sejam

das   operações
eventuais  erros,
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tomando-se   c.omo   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   co
apuração do valor da  proposta,

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais

7.4 -  As  propostas  não  desclassificadas  serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com

seguintes crítérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  se

as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  cas

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número

7.4.1- Para efeito de seleção será considerado o preço total do  lote.

7.5 - O  Pregoeiro  convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a fo
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e os  demais  em  orde
valor, decidíndo-se  pormeio de sorteio  no caso  de empate de preços.

7.5.i  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenaç

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ord

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferior
menor preço, observada  a  redução  mínima  entre os  lances de 1%  (um  por cento), aplic
relação ao  primeiro. A aplicação do valorde redução mínima entre os lances, incidirá so
doitem.

O
7.7  - A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos os  participantes  des
da formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances, serão  classificadas as  propostas selecionadas e  não s
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  a
último preço ofertado.

7.9 - O  Pregoeiro  poderá  negociarcom  o autorda oferta  de menc)rvalor com vistas à  re

7.10   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro    examinará    a    aceitabilidade   do    menor   p

motivadamente a  respeito.

7.10.1 - A aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data

sideradas   para

icitantes.

observância  dos

(dez  por  cento)

ão  selecionadas

de  empate  nos
de  licitantes.

mular  lances  de

decrescente  de

o  de  lances  em

m  de lances.

s  à  proposta  de
vel  inclusive  em

re o preço total

a  etapa  declinar

lecionadas  para

selecionadas  o

ução do  preço.

eço,   decidindo

a  apresentação

das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será ju

por ocasião do julgamento.

7.ii  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor   preço,   será   aberto   o   envelope   ng
documentos de  habilitação de seu autor.

ntada  aos  autos

2   contendo   os
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7.12 -  Eventuais falhas,  omissões ou  outras  irregularidades  nos documentos  de  habilit

saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habi
mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil  de informações.

7.12.1  -  A verificação  serí  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexados  aos  auto

ção  poderão  ser
itação,  inclusive

os  documentos

O

passíveis de obtenção  por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justíficad

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital

habilitada  e declarada vencedora  do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para
Pregoeiro examinará  a oferta subseqüente  de  menor preço,  negociará  com  o seu  autor,
sua  aceitabmdade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim

até a apuração de  uma  oferta  aceitável  cujo autor atenda  os  requisitos de  habilitação,
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou   EPP,  devidamente  comprovado,  a  d
regularidade fiscal  poderá  ser regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  seja,  par

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2
regras  estabelecídas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição  na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, s

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que
declarado vencedor do  certame, prorrogável  por igual  período,  a  critério  da  administra

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas com  efeito  de  certidão  negativa,  de  acordo

Lei 123/2006.

7.17  -  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicar
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  no  8.666,  d
1993,  send() facultado à Administração  convocar os  licitantes remanescentes,  na  ordem

para a  assinatura  do contrato, ou  revogar a  licitação.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

8.1 -  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer deverá  manifestar imediata  e
sua  intenção,  abrindo-se  então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  rec
demais  lícitantes, desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões  em  igual  prazo,

a  licitante  será

a   habilitação,   o

decidirá  sobre a

ucessivamente,
aso  em  que  será

cumentação  de
homologação  e

06,  e  as  demais
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proponente  for
ão  pública,  para

ara   emissão   de

omoArt.43da
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21  dejunho  de

de  classificação,
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8.2 - A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadê
recurso, a  adjuc]icação  do objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o
do  processo  i autoridade competente para a  homologação.
8.3 - lnterposto  o  recurso, o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua'decisão ou  encaminh
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decídidos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autorid

cia  do  direito  de

ncaminhamento

-lo devidamente

de  competente

O

adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedora e  homologará o  procedimento.
8.5 - O  recursoterá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a  invalidação  dos
de aproveítamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DAATA  DE  REGISTRO  DE  PREçOS

9.1- DAS CONDlçÕES  PARAAASSINATURA:

9.1.1  -   Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados   serão

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poder

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra

aceíto  pelo  Município  deValente -  Bahia.

9.1.2 - Serão também  convoc.ados a subscrever a ata  as empresas que aceitarem  cotar

preços iguais ao  do  licitantevencedor na  sequência  da  classifícação do  certame, de aco
inciso  l, do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  regist

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  cl
fazê-lo  em igual  prazo e nas  mesmas condições propostas pelo  primeiro classíficado.

9,1.4  - A  recusa  injustificada  de fomecedc)r  classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  pr

neste artigo, ensejará a aplicação das  penalidades legalmente estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DE  VALIDADE:

9.2.1 -  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)

eventuais  prorrogações, conforme o inciso  lll  do § 39 do art. 15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3  -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual   red

praticados  no  mercado ou defato  que eleve  o custo dos  produtos  registrados, cabendo
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposi

ali'nea  "d"  do  inciso  ll  do  caputdo  art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.
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9.3.2   -   Quando   o   preço   registrado  tornar-se   superior  ao   preço   praticado   no   merc

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociare

preço5 aos valores  praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticad

serão liberados do compromisso assumido, sem  aplicação de  penalidade.

9.3.4  -  A  ordem   de  c.lassificação  dos  fornecedores  que  aceitarem   reduzir  seus  preço

mercado  observará a  classificação  original.

9.3.5 -  Quando  o  preço  de  mercado tornar-se superior aos  preços  registrados e o forne

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  ant

fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  c.onfirmada  a  verac.idade  dos  motivos

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de negociação.

9.3.6 -  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Município  de Valente/BA deverá  procede

ata de  registro de  preços, adotando as medidas cabíveis  para obtenção da  contratação

9.3.7 - O  registro do fornecedor será cancelado quando:

a)  descumpriras condições da  ata  de registro de preços;

b)  não  subscrever o  ínstrumento  contratual  no  prazo estabelecido  pela  Administração,

aceitável;

c)  não aceitar reduzír o seu  preço  registrado,  na  hipótese deste se tornarsuperior àquel

mercado; ou

d) sofrersanção  prevista  nos incisos lll ou  lVdo caputdo art. 87 da  Leí n9 8.666, de1993

Lei  n9  10.520,  de  2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços  poderá ocorrer por fato superveniente, de

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique    o    cumprimento    da   ata,    devTdamente

justifícados:

a)  por razão de interesse público; ou

b)  a  pedido dofornecedor.

10 -  DOS PRAZOS,  DAS CONDlçÕES  E  ENTREGA DO OBJETO DALICITAçÃO

io.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o  prazo ser

do   por  motivo

a  redução  dos

s  pelo  mercado
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vez,  por igual  período,  quando  solícítado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo j

pela  administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Munici'
Bahia,  deverá  disponibi!izar todos os equipamentos e funcionários  para  realização  dos s

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatórío   que   será   a
Contratado  à  Fiscalização.

10.4-Afornecedora ficará  obrigada  a  entregar os  produtos objeto  desta  licitação  na

Municipal José  Mota Araujo,  localizado  na  Rua  Presidente  Costa  e Silva,  Centro,  Valen

com  a  relação  do  Anexo  lll,  lMEDIATAMENTE  após  a  requjsição  da  Secretaria  de  Saúde

as  normas de segurança  determinadas.

10.5   -   Considerar-se-á    o    prazo    Máximo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   a

CONTRATANTE   para   que   os   produtos   sejam   entregues   pelos   fornecedores   nas   di

municipais.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá    seu    contrato    d
imedíatamente rescindido e sofrerá  as punições estabelecidas neste edital e no Art.  87
10.7  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com   as  normas  de  segurança  determinadas
fiscalízador responsível.

11 - DA FISCAuZAÇÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão fiscalizados  pelo  Município,  atra

credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre
onde  encontram-se  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralment
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contr
fornecidos.

stificado  aceito

io  de  Valente  -

rviços  licitados;
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de  acordo  com
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fornecimento
a  Lei  8.666/93.

pelo   seu   órgão

és  de  prepostos
cesso  aos  locais

a  sua  função  e
tados   a   serem

11.2.  As  comunícações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos   produtos  serão  sem

Quando   por   necessidade-  ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verb
confirmados porescrito dentro do  prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

i1.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas  ao  fornecedor,  nos termos  deste  e
examinar,  a  qualquer tempo, a documentação da  contratada.

11.4. Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trab
são  ineficientes  ou  inadequados à  execução  do  contrato,  à segurança  dos trabalhos,  ou
o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa aument
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato. Ainda  que  oc
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fis
exigir que a  contratada  intensifique a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extr
de garantir a conclusão da entrega  no  prazo preestabelecido.
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11.5.   A   fiscalização   da    Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da

qualidade e correta  entrega  dos produtos.

11.6.  Competirí  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contr
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  n
Estadual 9.433/O5, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrêncías   relativas   à   execução   do   contrato,   d

providências  necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogram

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanham

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  po
imposi;ão de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as  providências  necessárias para a  regularidade da execução
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realiz
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente  as dúvidas da  contratada, solicitando  ao setor competente d
se  necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e ava
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   d
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualific

licitação,  bem  como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciária
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  c
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  corren
conta   da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciá

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   sc)licitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   rela
execução do contrato.

11.7 - A  ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  físcalização  do  contratante,  não  eximirá
total responsabilidade  na  execução do contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produt
licitação,  contados da  apresentação  da  nota fiscaI/fatura  no  protocolo da  Secretaria  res
do  respectivo Termo de Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitand
ordinária  conforme variação de mercado.

i2.3 - No § 2O doArtigo 7O do  DECRETO  N9 7.892,  de 23 dejaneiro de 2013 determina

para  registro de  preços não  é  necessário indicar a  dotação  orçamentária, ciue somente
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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13 - DA CONTRATAçÃO

i3.i - O  referído Contrato constante  no  anexo X,  no  presente pregão,  poderá  ser subst

de  Empenho, Autorização de  Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivale

13.1.1  -  A  assínatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  f

objeto  desta   licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  espec

quantidade e valor, de acordo com  os itens do Anexo  lll  deste Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidad

Adjudícatária  perante  o  Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  porT

O (FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licit
situação  por meío  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo
anexando   os  documentos  passíveis  de  obtenção   por  tais   meios,  salvo   impossibilida

justificada.

13.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  A

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  sítuação  de  reg
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  pr
em vigência, sob pena  da contratação não se realizar.

i3.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contad
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos e  Compras,  situada  a  Praça  G
O1, Centro VALENTE (BA)  no  horário das sh às 12h, das 14h às 17h-para assinaro term

13.3  - Quando  a  Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de validade  de sua  proposta
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assina
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas
de  nova sessão  pública do Pregão, com vistas à  celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa   nova   sessão  será   realizada  em   prazo  não  inferior  a   O8  (oito)   dias  út
divulgação  do  aviso.

i3.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  d

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   dispo
convocatório.

14 - DAS SANçÕES  PARA O CASO DE  INADIMPLEMENTO

14.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATuAL
15.1 - Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação  resultante desta  licit
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16 - DAS  PENALIDADES

16.1 A  licitante vencedora  que  descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do
ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7O  da  Lei  Federal  NO  10.52O/2002,  bem  co

e  87,  da  Lei  [ederal  NO 8.666/93, quais  sejam:

a)  Multa  de  5% (cinco  por cento) sobre o valordo homc)logado, por atraso  injustificado

serviços ou entrega dos  bens, sem  prejuízo das demais  penalidades  previstas na  Lei NO l
b)   pela   inexecução  total  ou   parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida
aplicar as seguintes sanções:
b_1)  Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco porcento) sobre o valorhomologado;
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    c

Administração  Municipal,  por prazo  não superíora  2  (dois)  anos;

O b,4)  Declaração  de inidoneidade  para  licítare contratar com  a Administração  pública  e

enquanto  perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou  até  que seja  promovid

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedi
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o
aplicada  com  base na alínea  anterior.

17 - DAS DISPOSIçÕES  FINAIS

17.1  -  As  normas  dísciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor da  ampli

respeitada  a  igua!dade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprom

público, a finalidade e a segurança  da  contratação.

17.2  -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunsta
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes  presentes.

17.3  -  Não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitante
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia  anterior à  abertura.

17.4      -      O       resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site
www.diariooficialba.cc)m.br.br. www.folhadoestado.nét e no Jomal  Periódico Folha do

i7.5 - Os demais atos pertinentes a  esta licitação,  passíveis de divulgação, serão  publica
www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico  [olla do  Estado.

17.6  -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes  fic

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,
VALENTE  (BA),  após  a  celebração  do contrato.

17.7  -  Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do  Preg
17.7.1 - A petição será  dirigida  à  autoridade subscritora  do  Edital, que decidirá  no prazo

anterior à data fixada  para  recebimento  das propostas.
17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  par
certame.
17.8  - Cópias  do  Edital  e seus anexos serão  obtidos  no  Município  de Valente - Comissã
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 O1,  Centro, Valente-Ba.

resente  Pregão,
o,àsdc)Art.  86

na  execução  dos
•520/2OO2,.

prévia  defesa,

ntratar    com    a

todos os  níveis,
sua  reabilitação

a  sempre  que  o
razo  da  sanção

ção  da  disputa,
tam  o  interesse

ciadas,  a  serem

que desejarem

da       Prefeitura

stado.

rão  à  disposição
n9  01,  Centro -

qualquer  pessoa
O.

deaté  1  dia  útil,

a  realização  do

f)ermanente  de
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
S'ETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -,Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

17.9-  Os  casos  omissos  do   presente  Pregão  serão  solucionados  pelo   pregoeiro  e   p

Licítação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  p
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questiona

e duvidas  protocolados pessoalmente.

17.10  -  lntegram  c)  presente  Edital:

la   Comissão   de

r  via  eletrônica,

entos,  recursos

O

Anexo  l- MODELO  DACARTA DECREDENCIAMENTO

Anexo  lI - MODELO  DECARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo  lV- MODELO -  PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAçÃO  DE  FATOS  IMPEDmVOS

Anexo VI - DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDlÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE    CuMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXI

CONS"TuIÇÃO  FEDERAL

Anexo  VIll - MODELO  DA DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PO

Anexo  lX- MINuTA DAATA DE REGISTRO  DE PREÇOSJ2017

Anexo X-MINUTA  DE CONTRATO

Anexo  Xl  -  RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimír    quaisquer    questões    decorrentes    da     licitação,    não     resol

adm"strativa, será competente o foro da  Comarca do  Município de VALENTE - Bahia.

l,     ART.     79     DA

TE

idas    na    esfera
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LiâZ ,

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAIVIENTO

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no expedido  pela                  ,  devidamente  inscri

residente e domiciliado

de  representante  legal  da  empresa

portador  da
ocomocpFno

como   mandatário a  q

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedímento   licitatório

conferindolhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   de

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos

pertinentes ao certame e etc.

de

Nome do representante  legal e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

na  qualidade

em  outorgamos

ndicado   acima,

ances,   interpor

ais   condições,

os  demais  atos
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

O

Pregão Presencial N9 08-042/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS  DOCUMENTOS DE HABILITA

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Prezados sen hores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no   Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documenta

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    reg

conforme determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

__ de

Nome do representante  legal e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Ão

ão   necessária   à

laridade    fiscal,

Pi.aça Getúlio Vai.gas. iiO Ol , Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 263-207 8
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-042/2017

Processo Administrativo NS! 310/2017

ANEXOlll

PLANILliA ORçAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÍNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

O

O

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  u

Básicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificaçõ

edital  e seus anexos.

1. JuSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em  razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para

serviços   básicos   de   saúde   do   Hospital   Municipal   deste,   e  das   Unidades   de  Saúde

Valente-Ba.

Pela  natureza  do  objeto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do

presencial.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam  tanto

propostas  de   preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da   melh
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas  normastécnicas e padrões de qualidade o

objeto  a ser adquirido.

2,1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser   feita   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   conf

Fomecimento,   com   entrega    na   Sede   do    Hospital    Municipal   desta   cidade,   onde

designado    para     recebimento,    fiscalização    da    execução    do    objeto    e    valores

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verificará  a  procedência  dos

comprovando  a  qualidade  das  mesmas e  registrará todas as ocorrências e as  deficiênci

relatório. A solicitação de entrega  do objeto será conforme a necessidade da  secretaria

o  nas  Unidades

s  constantes  no

anutenção  dos

o   município   de

regão  na  forma

a  formulação  de

r  proposta   e  a

A   natureza   do

rigatórios  para  o

rme   Ordem   de

haverá   servidor

ontratados    em

tens  fornecidos,

s verificadas em

olicita nte.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OC)01-51

3. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

19)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica  de igual ou superior qu

29) Substítuir de  imediato e às suas expensas,  itens em  que severifiquem irregularidade

39)  Cada fornecimento  deverá  ser efetuado  mediante  Ordem  de  Fomecimento  da  unid

a  qual  poderá  ser feita  por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-símile,  devendo  dela

o  valor  unitário  do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  p

carimbo e a  assinatura do  responsável.

49) O valor pactuado  poderá ser revisto  mediante solicitação da  contratada com vistas à

equilíbrio   econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,   ll   "d"  da   Lei  8.66

significa  aumento  do preço registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vigência'  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homol,

sendo entregas parciais neste  período.

4_  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos    os   itens    deverão   estar   em    conformidade    com    as    normas   de    qualidade

entidade/organização  responsável.

será  necessária,  no  ato  da  entrega, junto  a  peças  na  embalagem  original,  a  apresentaç

dos   certificados   exigidos   a   fim   de   garantir   a   qualidade   dos   produtos   ofertados,

apresentada a empresa será  notificada.

5. VALORES  REFERENCIAIS DE  MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como  os  preços  praticad
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planil

com as respectivas coletas realizadas  pelo "Setor de Compras".

lidade.

de  requisitante,

constar:  a  data,

ra  a  entrega,  o

manutenção do

/93,  o  que  não

gação,  portanto

certificada    por

o  indispensível

caso    não    seJ'a

s  no  âmbito  dos
a orçamentária

DESCRlçÃO VALOR  UNITÁRIO VALOR TOTAL

Recarga  de oxigênio  medicinal de 10 m3

Recarga de oxigênio medicinal  de s m3
Recarga de oxigênio medicinal de  l,5  m3

TOTAL GERAL

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  dat

propostas.

O  preço  estimado  Total  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edítal  é  de  R$  83.4

três mil e quatrocentos reais).

da  entrega  das

0,00  (ciitenta  e
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.  RESULTADOS  ESPERADOS

Esta    aquisição   visa    atender   e    satisfazer   a    todos    os   setores    e    departamentos

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   ser

favoráveis ao  bom  desempenho de suas atividades diárias.

7.  SANÇÕES

Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei N. 8.666/93

assistidos    pela

iços,   condições

O
8.  CONDIçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  da

abertura  do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  perman

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Adminístr

poderá ser obtida através de  requerimento dirigido à Comissão  Permanente de  Licitação
O    procedimento    licitatório   que   dele    resultar   obedecerá    integralmente   a

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de

complementar   nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecida

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  ng

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE-BA, 08 de setembro de 2017.

JEFl:ERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

empresas  para

cerá  disponível

tiva,  cuja  cópia

Lei     Federal     nç'

3/01/2013,   Lei

neste   EDITAL,

•883/94  e  pelas

Praça Getúlio Vai.gas.  nO Ol. Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /
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_   __    ______J

3263-2078

Li L-J-



``. l'_'i`

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-042/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXOIV

MODELO -  PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa   para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  u

BÍsicas  de  Saúde  e  ambulâncias  do  municípío  de  Valente-BA,  conforme  especificaçõe

edital e seus anexos.

o   nas   Unidades

constantes  no

DESCRlçÃO RS  uNIT. S TOTAL

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluirtodos  os custos  e  despesas,

diretos'  e    indiretos    (inclusive    tríbutos,    encargos    sociais    e    trabalhistas,    contribui

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessários ao  cumprimento  i

desta  Licitação.

VALORTOTAL: RS _

PRAZO DE  EXECUçÃO  DO OBJETO:  Conforme  Edital.

CONDlÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

VALIDADE  DA PROPOSTA: Conforme Edital.

de

Nome do representante legal  e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

ais  como  custos

ões    parafiscais,

tegral  do  objeto

Pi.aça Getú1io  Vai.gas,  nO Ol,  Centro,  Valente-BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 /3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-042/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE  FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de Lititação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

(nome    da     empresa),     inscrita     no    CNPJ     n9                     ,    sediada

completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  decl

pc)steriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitaç
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n

Processo  Administrativo  n9  310/2O17,  relativo  à   Eventual  contratação  de  empresa

oxigênio  medicinal  para  uso  nas  Unidades  Básicas  de Saúde e  ambulâncias  do  munic

BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

de

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG,.....

(endereço

rar  ocorrências

o   no   processo

O8-042/2017  e

ara  recarga  de

pio  de Valente-

Praça Getúlio Vai.gas,  nO Ol , Centi.o, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-04-2/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXO VI

D EC LARAçÃ0

O A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  p

qual  poderá  revogarou anularo certame, bem como contratar ou  não o objeto da  licita

--_ de

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

este  edital  e  da

lo  município,  o

Pi.aça  Getúlio  Vargas.  nO Ol.  C'entro.  Valente -BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-042/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CuMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO INCISO XXXlll, ART. 79  DA CO

FEDERAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no
O

por  intermédio  de  seu  represe

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com  o  cpF  no declara   para  fins  do  di

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o

8.666, de 21 dejunho de 1993,  que não emprega  menor de dezoito  anos em trabalho  n

ou  insalubre  e  não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo

aprendiz.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

STITUIÇÃO

tante  legal  o(a)

expedidc)    pela

posto   no  inciso
rt.  27,  da  Lei  n9

turno,  perigoso

na   condição   de

Praça Getúlio Vai.gas,  nO Ol, Centro, Vale[ite -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-042/2017

Processo Administrativo N9 310/2017

ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAçÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO P

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNPJ       sob       nO

(endereço   completo),   pessoa   jurí
neste     ato      represent

(representante/sócio/procurador),   portador   da    Carteira   de    ldentidad
expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

Vem:

no  usodesuasat

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuíz

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acíma  se  encontra  enquadrad

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas

Pequeno   Porte   estando  apta,   portanto  a   sua   participação   no   Pregão  Presencial   N9

Processo Administrativo N9 310/2017, junto ao  Município de Valente-Ba.

de

Nome do  representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

RTE

ica    de   direito

da        pelo       Sr9

no

Íbuições  legaís,

das  sanções  e

nos  termos  da

e  Empresas  de

o8-042/2O17  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES E CONT[`ATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOOl-51

ANEXO IX

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOSJ2017

O     MUNICÍPlO     DE    VALENTE,     Ínstituição     de     direito     PJblico,     inscrito     no     CNPJ

13,845,896/000l-5l  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Va

Bahía,  representado  neste ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Wa,cio5 Áoírrám dÉ?  O//'vie/'ri3 AÁ
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domicíliado  a   Rua  Di

Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerandc)   o   julgame

P[tESENCIAL  NO  O8-O42/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng  310/2017,  RESOLVE  re

O para  Eventual  contratação  de  empresa  para  recarga  de  oxigênio  medicinal  para  us
Básicas de Saúde e ambulâncias  do  município de Valente-BA, conforme especificaçõe

edital  e seus  anexos,  conforme  as  especificações constantes  do  Anexo  "l  da  presente

XXXXXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXX

CNPJ   sob   n9   XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,

Carteira    de   ldentidade    n9   XXXXXXXX,    expedido    por   XXXXXXXX   e   CPF   n9   XXXXX

denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  io.52o/2oo2,  Le

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAI  N9  7.892,  de  23  dejaneiro  de  2013,  atendendo  as  con

no  instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÀGRAFO  ÜNICO - São  partes integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos  estive

Pregão  Presencíal  n9  08-042/2O17  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Ve

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 310/2017.

CLÁuSuLA IS - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPlO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legisl
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdad

sob     CNpJ     no

ente,  Estado  da
4/J'o,  portador do
nísio  Mota,  350,

to    do    PREGÃO

istrar os  preços

nas  Unidades

constantes  no
ta,  da  empresa

XXX,  inscrita  no

portador(a)   da

XX,    dc)ravante

Complementar

ições  previstas

sem  o  Edital  do

cedora  acima  e

FORNECEDOR,

ção  pertinente,
de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrataçã

disposíções c.ontidas nc) instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _( )i  obser

forma  de  pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Con

1.3  - Os  pagamentos  devidos  à  Fomecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trint

cla  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  r

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda

descriminar os percentuais das despesas  referentes a insumos e a  mão de obra.

o,  conforme  as

ada  a  seguinte

a  do Credor.

)  dias  contados

gularizada  pelo

a    Nota    Fiscal
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1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financei
CO NTRATANTE.

i.5 - Em  caso  de  impossíbilidade do  cumprimento  do item  1.4, o  credor ficará  respons
das tarifas  bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os c.ustos de execução,  diretos ou indire

CLÁuSULA 2a - DO PEDIDO DE FORNECIIVIENTO:

2.1  -  A  requisição   dos   bens   ou  serviços  será  folmalizada   pelo   MUNICíPIO  DE  VALE

O

O

emissão    de   Ordem   de    Fornec.imento,   observadas   as   disposíções   contidas    no    Edi

PRESENCIAL NO o8_o42/2oi7.

2.2  -  O  Fomecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  c)s  pedidos  efetuados  du

desta Ata de  Regisl:ro de Preços.

CLAUSuLA 3Ê - DO GERENCIAMENTO  DA ATA DE REGISTRO DE  PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  ca

Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

a  idêntica  ao  do

vel  pelas  custas

TE  mediante   a

al    de    PREGÃO

ante  a  validade

erá  a  Seção  de

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissã

Fornecimento, informado as quantidades a serem  entregues,.

3.3   -   Coordenar  as  formalidades   e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustad

lic'itação e  na  presente Ata.

CLÁuSULA 43 - DO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS PREçOS:

4.i  -  os  preçc)s  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daquele

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 - Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-s

preços  praticados   no   mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  dev
FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos preços deforma  a adequá-los a média ap

4.3   -   Quando   os   preços   de   mercado   tornarem-se  superiores   aos   preços   registrado

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumpri

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados

requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar o

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalment

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equa
financeira.

da  Ordem  de

s   no   Edital   da

praticados  no

superiores  aos

rá  convocar  o

e   a   empresa

as  obrigações

e   penalidade,

desde   que   o

praticados  no

constante   da

)  econômico-
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